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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU

	
	Estado do Paraná

Rua Niterói – 1225 – Fone: (45) 3255-8000 – 85929-000 – São Pedro do Iguaçu – Paraná
CNPJ: 95.583.597/0001-50




PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 208/2025
PREGÃO ELETRÔNICO N° 121/2025
REGISTRO DE PREÇOS
RETIFICADO


OBJETO
[bookmark: _Hlk199925239]Contratação de empresa especializada para o fornecimento de uniformes e kits escolares destinados às crianças das escolas municipais e dos Centros Municipais de Educação Infantil (CMEIs) do município de São Pedro do Iguaçu.


VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 490.045,03 (quatrocentos e noventa mil e quarenta e cinco reais e três centavos).


DATA DA SESSÃO PÚBLICA
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as 09h00min do dia 25 de novembro de 2025.


CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
Menor preço por lote.


MODO DE DISPUTA:
Aberto



AMPLA CONCORRÊNCIA – LOTES – Acima de R$ 80.000,00.


ENDEREÇO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO (PROPOSTA E HABILITACAO): Exclusivamente pelo Sistema de Compras BLL (www.bll.org.br).




Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 121/2025
(Processo Administrativo n° 208/2025)
Torna-se público que o MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 95.583.597/0001-50, por meio do Sr. Prefeito, JACIR DANELLI, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal nº 023/2023, de 30/03/2023 e demais legislação aplicável, e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.
	RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 09h00min horas do dia 25 de novembro de 2025.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 09h01min às 09h15min horas do dia 25 de novembro de 2025.
 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h15min do dia 25 de novembro de 2025.

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

LOCAL: https://bllcompras.com 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS/ENCAMINHAMENTOS: 
Endereço: Rua Niterói, 1225, – Centro  
Pregoeiro: Edson Facin / Renata de Lima Barbosa Gregory 
E-mail: licitacao@saopedrodoiguacu.pr.gov.br 
Fone: (45)3255-8000	



[bookmark: _Toc184908642]1. DO OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada para o fornecimento de uniformes e kits escolares destinados às crianças das escolas municipais e dos Centros Municipais de Educação Infantil (CMEIs) do município de São Pedro do Iguaçu, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
1.2. A licitação será dividida em lotes, conforme tabela constante do Termo de Referência.
2. [bookmark: _Toc184908643]DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema da BLL (www.bll.org.br), por meio de Certificado Digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil.
2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.
2.1.2. Os interessados deverão efetuar seu cadastro junto a plataforma BLL no endereço sitio eletrônico www.bll.org.br, num prazo de até 24h antes da abertura do processo licitatório.
2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.
2.5. [bookmark: _Ref117000692]Para a licitação a participação será de Ampla Concorrência.
2.5.1. [bookmark: _Ref117015508]A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.
2.6. Não poderão disputar esta licitação:
2.6.1. [bookmark: _Ref113883338]aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
2.6.2. [bookmark: _Ref114659912]autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
2.6.3. [bookmark: _Ref114659913][bookmark: _Ref113883339]empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 


5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
2.6.4. [bookmark: _Ref113883003]pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
2.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
2.6.6. [bookmark: _Ref113883579]empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
2.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
2.6.8. [bookmark: _Ref113962336]agente público do órgão ou entidade licitante;
2.6.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio;
2.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
2.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.
2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
2.8. [bookmark: art14§2]A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.
2.9. [bookmark: art14§3]Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
2.10. [bookmark: art14§4]O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
2.11. [bookmark: art14§5]Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.
2.12. A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.
3. [bookmark: _Toc184908644]DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento.
3.2. [bookmark: _Ref113886867]Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
3.3. Proposta de preços, conforme modelo constante do Anexo da proposta do presente Edital, vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação da proposta;
3.3.1. Preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária;
3.3.2. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas neste edital e seus anexos.
3.3.3. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data estipulada para a abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69, § 2º combinado com o artigo 66, § 4º;
3.3.4. O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas casas decimais (0,00).
3.3.5. A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender todas as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de desclassificação.
3.3.6. O Pregoeiro reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares que julgar necessários para os respectivos esclarecimentos.
3.3.7. A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado no dia de sua apresentação.
3.4. A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no caso de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada.
3.5. [bookmark: _Ref113889589]Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 7 e 7.15.1 deste Edital.
3.6. [bookmark: _Ref113968921]No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:
3.6.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;
3.6.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
3.6.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;
3.6.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
3.7. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.
3.8. [bookmark: _Ref117000019]O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.
3.8.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;
3.8.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.
3.9. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.6 ou 3.8 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.
3.10. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
3.11. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.
3.12. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
3.13. [bookmark: _Ref116992247]Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:
3.13.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e
3.13.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima.
3.14. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:
3.14.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por menor preço; e
3.14.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.
3.15. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 3.13 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.
3.16. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
3.17. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.	
4. [bookmark: _Toc184908645]DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:
4.1.1. A proposta deverá ser preenchida Menor preço unitário totalizando o valor do lote;
4.1.2. Marca; (sob pena de desclassificação);
4.1.3. Fabricante; 
4.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência; 
4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.
4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 
4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.
4.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;
4.9.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9.
4.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Município e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.
5. [bookmark: _Toc184908646][bookmark: _Hlk114646655]DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
5.1. No dia 25 de novembro de 2025, a partir das 09h15min horas, horário de Brasília-DF, a sessão pública na internet será aberta por comando do (a) Pregoeiro (a), com a divulgação das propostas eletrônicas recebidas e início da etapa de lances. 
5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
5.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances.
5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
5.6. O lance deverá ser ofertado MENOR PREÇO POR LOTE, sendo consagrado vencedor o licitante cujo valor GLOBAL /ITEM for menor. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo).
5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. Em tempo superior ao informado, a mesma deverá ser solicitada via chat, informando a razão/motivo.
5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
5.11. [bookmark: _Hlk113697759]Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
5.11.1. [bookmark: _Hlk113697816]A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.
5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
5.11.5. [bookmark: _Hlk113631522]Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.
5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.
5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.
5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
5.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.
5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
5.12.5. [bookmark: _Hlk113698144]Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
5.13. [bookmark: _Ref116973524]Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.
5.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.13, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos.
5.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
5.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
5.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.
5.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
5.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.  
5.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 
5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
5.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
5.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
5.20. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
5.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:
5.20.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;
5.20.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;
5.20.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;
5.20.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.
5.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:
5.20.2.1. [bookmark: art60§1i]empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;
5.20.2.2. [bookmark: art60§1ii]empresas brasileiras;
5.20.2.3. [bookmark: art60§1iii]empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
5.20.2.4. [bookmark: art60§1iv]empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.
5.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.
5.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.
5.21.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
5.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório
5.21.4. [bookmark: _Hlk117016948]O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
5.21.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
5.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.
6. [bookmark: _Toc184908647]DA FASE DE JULGAMENTO
6.1. [bookmark: _Ref117019424]Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.5 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
a) SICAF;  
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União; e Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União, no endereço eletrônico https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&cpfCnpj=12010370000167&colunasSelecionadas=linkDetalhamento%2Ccadastro%2CcpfCnpj%2CnomeSancionado%2CufSancionado%2Corgao%2CcategoriaSancao%2CdataPublicacao%2CvalorMulta%2Cquantidade&ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc; 
c) Cadastro Nacional de Condenações Cívies por Atos de Improbilidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ, no endereço eletrônico https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php;
d)  Consulta Cadastro de Restrições ao Direito de Contratar do Tribunal de Contas do Estado do Paraná – TCE/PR, no endereço eletrônico https://crcap.tce.pr.gov.br/ConsultarImpedidos.aspx. 
6.2. A consulta aos cadastros de impedimentos será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.
6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)
6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).
6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º).
6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.
6.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 2.5.1 e 3.8 deste edital.
6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.
6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
6.7.1. contiver vícios insanáveis;
6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;
6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.
6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 70% (setenta por cento) do valor orçado pela Administração ( a depender do caso).
6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, que comprove:
6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
6.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.
6.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.
6.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;
6.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.
6.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.
6.13. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.
6.14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
6.15. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo Órgão/Secretaria requerente, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.
6.16. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 
7. [bookmark: _Toc184908648][bookmark: _Ref114663777]DA FASE DE HABILITAÇÃO
7.1. Os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021, a documentação relacionada nos itens a seguir (podem ser apresentados previamente ou serão solicitados apenas do licitante vencedor):
7.2. Habilitação Jurídica:
7.2.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
7.2.2 Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no site www.portaldoempreendedor.gov.br;
7.2.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
7.2.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;
7.2.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
7.2.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971;
7.2.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;
7.2.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
7.3  Regularidade fiscal e trabalhista:
7.3.1 Prova de Registro Ativo no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ/MF);
7.3.2 Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União;
7.3.3 Certificado de Regularidade do FGTS, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, sendo que estas poderão estar atestadas pelos órgãos expedidores, através de Certificado de Regularidade do FGTS – CRF;
7.3.4 Certidão Negativa de Débitos de Tributos Estaduais;
7.3.5 Certidão Negativa de Débitos de Tributos Municipais da Sede da proponente;
7.3.6 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT (www.tst.jus.br).
7.3.7 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.
7.4 Qualificação Técnica:
7.4.1 Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em característica, quantidades e prazos com o objeto da presente licitação, assinado e datado por pessoa jurídica de direito público ou privado em papel timbrado da entidade expedidora, com identificação do nome e endereço da entidade, estando as informações sujeitas à conferência.
7.5 Declarações unificadas (conforme anexo IV do Edital):
a) Declaração do proponente de que não pesa contra si, declaração de inidoneidade que tenha sido expedida por órgão da Administração Pública de qualquer esfera de Governo;
b) Declaração de que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;
c) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
d) Declaração de que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;
e) Declaração de enquadramento em regime de tributação de microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser um ME ou EPP).
7.5.1 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.
7.5.2 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital, e apresente o documento com a restrição.
7.5.3 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte e seja constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.
7.5.4 A não-regularização da documentação no prazo previsto no subitem anterior implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 155 da Lei n.º 14.133/2021, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
7.6 Será considerada habilitada a licitante cuja documentação atenda plenamente aos requisitos previstos em edital.
7.7 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.
7.7.1 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para ﬁns de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.
7.8 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia autenticada digitalmente.
7.9 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.
7.10 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).
7.11 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
7.12 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
7.13 A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.
7.13.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).
7.14 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput).
7.14.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único).
7.15 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
7.15.1 [bookmark: _Ref114663151]Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) Horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro, mediante pedido fundamentado.
7.15.2 Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.
7.16 A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor.
7.16.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.
7.16.2 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.
7.17 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º):
7.17.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e
7.17.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;
7.18 [bookmark: _Ref114670319]Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eﬁcácia para fins de habilitação e classificação.
7.19 [bookmark: _Ref114665528]Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.15.1.
7.20 [bookmark: _Ref114665515]Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.
7.21 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).
7.22 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.
7.23 Quando o prazo de validade não estiver expresso no documento, o mesmo será aceito com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias da abertura do certame.
8 [bookmark: _Toc184908649]DOS RECURSOS
8.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.
8.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.
8.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do licitante:
8.3.1 a  intenção de recorrer deverá ser manifestada durante o prazo de 30 (trinta) minutos após a abertura do prazo pelo pregoeiro, sob pena de preclusão;
8.3.2 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
8.3.3 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.
8.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
8.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
8.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
8.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
8.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
8.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
8.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico:  https://saopedrodoiguacu.pr.gov.br/licitacao 
9 [bookmark: _Toc184908650]DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
9.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
9.1.1 [bookmark: _Ref114668085][bookmark: _Hlk114652595]deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
9.1.2 [bookmark: _Ref114668108]Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando:
9.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
9.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
9.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
9.1.2.4 deixar de apresentar amostra;
9.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
9.1.3 [bookmark: _Ref114668139]não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
9.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
9.1.4 [bookmark: _Ref114668249]apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação
9.1.5 [bookmark: _Ref114668245]fraudar a licitação
9.1.6 [bookmark: _Ref114668247]comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
9.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
9.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
9.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
9.1.7 [bookmark: _Ref114668251]praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
9.1.8 [bookmark: _Ref114668252]praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.
9.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
9.2.1 advertência; 
9.2.2 multa;
9.2.3 impedimento de licitar e contratar e
9.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
9.3 Na aplicação das sanções serão considerados:
9.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida.
9.3.2 as peculiaridades do caso concreto
9.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes
9.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública
9.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
9.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
9.4.1 [bookmark: _Hlk113876035]Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado.
9.4.2 Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.
9.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
9.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
9.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
9.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.
9.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 9.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 
9.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 02 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
9.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 05 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
9.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
9.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
9.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.
10 [bookmark: _Toc184908651]DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
10.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.
10.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.
10.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos seguintes meios: via e-mail pelo endereço licitacao@saopedrodoiguacu.pr.gov.br e pela plataforma BLL em campos próprios.
10.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
10.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.
10.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
11 [bookmark: _Toc184908652][bookmark: _Hlk181169247]DA AJDUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E TERMO CONTRATUAL

     11.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da autoridade superior.

11.1 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade superior homologará o procedimento licitatório.

11.2 A homologação do resultado da licitação não implicará direito a contratação.

11.3 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato/ Ata de Registro de Preços, conforme o caso:

11.3.1 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato/ instrumento equivalente, sob pena de decair do direito à contratação.
11.3.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.
11.3.3 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
11.3.4 O contrato poderá ser assinado digitalmente, nos termos da Lei Federal nº 14.063, de 23 de setembro de 2020.
11.3.5 A não retirada do termo ou sua assinatura no prazo proposto consigna desistência do direito respectivo sujeitando à vencedora às penalidades cabíveis, bem como, ensejando a convocação da segunda colocada para o exercício do mesmo direito.
11.3.6 Quando o convocado não assinar o contrato ou instrumento equivalente, no prazo e condições estabelecidos neste Edital, o Município poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos valores, ou revogar a licitação, nos termos do Art. 90, § 5º da Lei 14.133/21.

11.4 O proponente vencedor que deixar de assinar o Contrato/ instrumento equivalente, quando exigido, no prazo de até cinco (5) dias após a convocação, facultará o Município em convocar o proponente classificado em segundo lugar para aceitação e assinatura do contrato.

11.5 A contratada reconhece que as hipóteses de extinção do contrato são aquelas previstas no artigo 137 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 139 da mesma Lei.
12 [bookmark: _Toc184908653]DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
12.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
12.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF.
12.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
12.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
12.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
12.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
12.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
12.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
12.10.1 O item anterior se aplica aos descritivos/unidades de medida e o que for relativo aos itens de contratação, principalmente nos casos de distinção entre Sistema x Edital, prevalecendo sempre o Edital.
12.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico  https://saopedrodoiguacu.pr.gov.br/licitacao/ .

12.11 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

12.11.1 ANEXO I - Termo de Referência
12.11.2 ANEXO II – Minuta de Ata de Registro de Preços
12.11.3 ANEXO III – Modelo de Proposta Comercial
12.11.4 ANEXO IV – Modelo de Declaração Unificada




São Pedro do Iguaçu – PR, 05 de novembro de 2025.


Jacir Danelli
PREFEITO MUNICIPAL











ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA


1. APRESENTAÇÃO
1.1  Este Termo de Referência tem por objetivo subsidiar a realização de Pregão Eletrônico para Registro de Preços, com fundamento na Lei nº 14.133/2021 e no Decreto Municipal nº 023/2023, visando à contratação de empresa especializada para o fornecimento de uniformes e kits escolares destinados às crianças das escolas municipais e dos Centros Municipais de Educação Infantil (CMEIs) do município de São Pedro do Iguaçu, conforme quantidades, especificações e exigências estabelecidas neste instrumento.

2. OBJETO
2.1. Contratação de empresa especializada para o fornecimento de uniformes e kits escolares destinados às crianças das escolas municipais e dos Centros Municipais de Educação Infantil (CMEIs), a fim de atender às demandas da Secretaria Municipal de Educação do Município de São Pedro do Iguaçu/PR, especialmente no que se refere à padronização e à promoção da identidade escolar dos estudantes.

Tabela abaixo:   
LOTE 1
	[bookmark: _Hlk211588859][bookmark: _Hlk211957785]ITEM
	DESCRIÇÃO
	QTD.
	  VALOR UNITÁRIO
	TOTAL

	1
	CONFECÇÃO DO KIT DE UNIFORME MASCULINO VERÃO: 
2 camisetas manga curta e 2 bermudas.

CONFORME ESPECIFIÇÕES DE TECIDOS, LAYOUT, CORES E TAMANHOS CONSTANTES NESSE TERMO E NECESSITA AMOSTRA. 
	
383



	
152,00



	
58.216,00

	2
	CONFECÇÃO DO KIT DE UNIFORME MASCULINO INVERNO:
1 camiseta manga longa, 1 calça, 1 jaqueta com bolso e um par de meia.

CONFORME ESPECIFIÇÕES DE TECIDOS, LAYOUT, CORES E TAMANHOS CONSTANTES NESSE TERMO E NECESSITA AMOSTRA.
	383
	184,60
	70.701,80

	3
	 
CONFECÇÃO DO KIT DE UNIFORME FEMININO VERÃO: 
2 camisetas manga curta e dois shorts legging ciclista. 
 
CONFORME ESPECIFIÇÕES DE TECIDOS, LAYOUT, CORES E TAMANHOS CONSTANTES NESSE TERMO E NECESSITA AMOSTRA.

	

338


	

192,60
	

65.098,80

	4
	CONFECÇÃO DO KIT DE UNIFORME FEMININO INVERNO:
1 camiseta manga longa, 1 calça legging, 1 jaqueta com bolso e 1 par de meia.
CONFORME ESPECIFIÇÕES DE TECIDOS, LAYOUT, CORES E TAMANHOS CONSTANTES NESSE TERMO E NECESSITA AMOSTRA.

	338
	174,00
	58.812,00

	5
	CONFECÇÃO DO KIT DE UNIFORME CMEI MASCULINO:
2 camisetas manga curta e duas bermudas.

CONFORME ESPECIFIÇÕES DE TECIDOS, LAYOUT, CORES E TAMANHOS CONSTANTES NESSE TERMO E NECESSITA AMOSTRA.  .
	
78


	
152,00
	
11.856,00

	6
	CONFECÇÃO DO KIT DE UNIFORME CMEI FEMININO:
2 camisetas manga curta e 2 shorts saia.

CONFORME ESPECIFIÇÕES DE TECIDOS, LAYOUT, CORES  E TAMANHOS CONSTANTES NESSE TERMO E NECESSITA AMOSTRA.  .
	66



	134,00
	8.844,00


   
                                                                                LOTE 2
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	QTD.
	  VALOR UNITÁRIO
	TOTAL

	7
	Mochila escolar conforme anexo NECESSITA DE AMOSTRA 
	721
	112,50
	81.112,50

	8
	Mochila escolar CMEI conforme anexo NECESSITA DE AMOSTRA
	144
	107,50
	15.480,00

	9
	Estojo escolar conforme anexo NECESSITA DE AMOSTRA
	721
	31,00
	22.351,00


                                                                      

                                                                       LOTE 3
	10
	Tênis escolar conforme anexo NECESSITA DE AMOSTRA
	721
	135,33
	97.572,93

	
	                                    TOTAL: 490.045,03
	
	
	



                                                                                                                                                 
[bookmark: _Hlk198901955][bookmark: _Hlk198816865]2.2. O valor global estimado para a presente licitação será de R$ 490.045,03 (quatrocentos e noventa mil, quarenta e cinco reais e quarenta e três centavos). 	                              	
2.3. Anexos ao processo, constam três orçamentos, contudo, nem todos os itens foram contemplados pelas três cotações. Dessa forma, foi assegurado que cada item tivesse, sempre que possível, ao menos três referências de preço, garantindo a representatividade dos valores pesquisados. Ressalta-se que não foi utilizada a plataforma Consultec para a composição dos valores, considerando que a pesquisa foi realizada diretamente junto a fornecedores do ramo.
2.4. O valor de referência foi calculado com base na média aritmética simples dos orçamentos obtidos, em conformidade com o artigo 26 da Lei nº 14.133/2021 e com os regulamentos municipais vigentes.
2.5. A contratação se dará na modalidade de Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por lote.

3. PRAZO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1     O Contrato nos casos de Registro de Preços fica substituído pelo documento equivalente: empenho ou autorização de fornecimento;
3.2 O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados da sua assinatura, na forma do artigo 84 da Lei n° 14.133/2021, prorrogável, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso;
3.3 Os quantitativos poderão, a critério da Administração Municipal, ser renovados juntamente com o período de vigência da Ata.
3.4    Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado:
a) O contrato será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções administrativas;
b) A Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.  

4. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
4.1 A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.


5. DAS JUSTIFICATIVAS
5.1. O objeto deste estudo refere-se à contratação de empresa especializada para o fornecimento de uniformes e kits escolares destinados às crianças das escolas municipais e dos Centros Municipais de Educação Infantil (CMEIs) do Município de São Pedro do Iguaçu/PR. A iniciativa tem por finalidade garantir a padronização do vestuário escolar, promovendo igualdade entre os estudantes e fortalecendo o sentimento de pertencimento à rede municipal de ensino.
5.2. A adoção de uniformes padronizados contribui diretamente para a valorização da identidade escolar, o fortalecimento da disciplina, a segurança dos alunos e a organização visual nas unidades de ensino. Além disso, reflete o compromisso da gestão pública com a equidade e a valorização da educação municipal, assegurando que todos os estudantes tenham acesso ao mesmo padrão de vestuário e material escolar.
5.3. Após análise técnica e econômica das alternativas disponíveis, concluiu-se que a forma mais vantajosa para a Administração Pública é a adoção do Sistema de Registro de Preços, com execução por meio de Pregão Eletrônico. Tal modelo garante maior economicidade, eficiência, transparência e flexibilidade no atendimento às demandas da Secretaria Municipal de Educação.
5.4. O fornecimento dos uniformes e kits escolares será realizado de forma parcelada, conforme as demandas apresentadas pelas instituições de ensino, mediante requisição formal da Secretaria Municipal de Educação. A empresa contratada será responsável pela produção, guarda e entrega dos itens dentro dos prazos estabelecidos, não sendo necessário armazenamento prévio por parte da Administração, o que favorece a eficiência logística e orçamentária.
5.5. A aquisição respeitará as necessidades específicas das escolas municipais e CMEIs, conforme planejamento anual da Secretaria Municipal de Educação, observando os limites orçamentários autorizados no procedimento de contratação. As requisições poderão ser realizadas durante toda a vigência contratual, de acordo com a necessidade das unidades escolares. 
5.6. Os itens a serem adquiridos estão descritos em anexo, com suas respectivas especificações técnicas, incluindo critérios mínimos de qualidade, conforto, padronização visual e conformidade com as normas vigentes. Será exigida a apresentação dos laudos técnicos dos tecidos utilizados na confecção dos uniformes, comprovando sua qualidade, composição e durabilidade. A contratação se dará até o limite máximo estabelecido no certame, observando os princípios da economicidade, eficiência e interesse público.
6. DIVISÃO EM TRÊS LOTES
6.1 A divisão do objeto em 03 (três) lotes distintos, sendo Lote 1 destinado ao fornecimento dos uniformes escolares, Lote 2 destinado ao fornecimento de mochilas e Lote 3 (tênis), justifica-se em razão das diferenças técnicas e de especialização na fabricação e fornecimento dos itens.
6.2 Os uniformes escolares envolvem materiais têxteis e processos de confecção específicos, demandando empresas com experiência em costura, modelagem e acabamento de vestuário. Já o tênis e as mochilas são produtos confeccionados com matérias-primas e tecnologias distintas, geralmente fornecidos por empresas especializadas no segmento de calçados e artigos de nylon ou poliéster, o que requer outro tipo de estrutura produtiva.
6.3 A separação em lotes visa, portanto, ampliar a competitividade do certame, possibilitando a participação de um maior número de fornecedores especializados em cada área, garantindo melhores condições de preço, qualidade e eficiência na execução contratual. Além disso, essa divisão assegura maior controle técnico sobre as especificações de cada tipo de item, evitando riscos de inadequação de materiais e assegurando a economicidade e o interesse público.
7. [bookmark: _Hlk211958640]ESPECIFICAÇÕES DOS UNIFORMES, KIT ESCOLAR E AMOSTRAS
7.1  Todas as descrições, especificações técnicas e exigências referentes aos uniformes e kits escolares encontram-se detalhadas nos anexos deste processo.
  A empresa contratada deverá atender integralmente a todas as exigências ali constantes, incluindo, mas não se limitando a: qualidade dos materiais, composição dos tecidos, padronização visual, conforto, durabilidade, dimensões, cores, modelagem e demais critérios técnicos especificados.
7.2  Será obrigatória a apresentação dos laudos técnicos dos uniformes, mochilas, tênis e estojos, comprovando a qualidade, composição e durabilidade dos materiais utilizados.
7.3 Também será exigida a entrega de amostras de todos os itens constantes neste processo, com prazo máximo de 10 (dez) dias após a requisição formal. As amostras serão utilizadas exclusivamente para verificação do atendimento aos critérios técnicos exigidos, garantindo que os produtos finais estejam de acordo com as especificações do processo.
7.4. Para o LOTE 01 (KIT UNIFORME), LOTE 02 (MOCHILA, ESTOJO) e LOTE 3 (TÊNIS), as empresas
vencedoras do certame terá um prazo de 10 (dez) dias corridos para apresentar as amostras no município para a apreciação da Secretária Municipal de Educação, a qual terá o prazo de 05 (cinco) dias após o recebimento do material para análise.
7.5. Sendo este aceito o processo será homologado e os itens adjudicados a empresa vencedora do certame.
7.6. Havendo a recusa, mediante motivação fundamentada, a empresa será inabilitada e será convocada a próxima colocada para apresentação dos documentos de habilitação, após declarada vencedora será solicitada a apresentação de amostras nos mesmos prazos. O layout poderá ser de qualquer outro município que tenha sido atendido.
7.7. As amostras devem ser compostas por 01 (um) kit completo de cada Lote do respectivo vencedor, com tamanhos aleatórios (no caso dos uniformes e tênis), atendendo as especificações técnicas constantes no presente Termo de Referência.
7.8. As amostras deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Educação: cito à Rua Niterói, nº 1225 - Centro - São Pedro do Iguaçu - PR, CEP 85929-000, para análise da Comissão, a qual inspecionará e verificará se os produtos ofertados guardam conformidade com as exigências deste Termo de Referência. Os licitantes deverão incluir na embalagem de amostras de cada kit a identificação do mesmo, tamanho, bem como o nome empresarial e o CNPJ da empresa.
7.9 Todas as amostras recebidas serão avaliadas e será declarada aprovada a amostra em conformidade com as exigências deste Termo de Referência.
7.10 Se a amostra apresentada não for aprovada, e não estiverem de acordo com o estipulado, a empresa em questão será desclassificada e a amostra da próxima empresa será avaliada, sendo respeitada a ordem de classificação da
sessão pública de lances.
7.11 O cumprimento rigoroso das especificações, a apresentação dos laudos e das amostras é obrigatório para assegurar a qualidade dos produtos fornecidos e a observância das normas do processo licitatório, garantindo o interesse público, a economicidade e a eficiência na execução contratual.

8. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
8.1.  A referida contratação está em consonância com o plano Anual de Contratação (PCA) 2025, conforme publicação no PNCP, em 24 de fevereiro de 2025, sob o número 211.

9. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
9.1.  O prazo de entrega dos materiais iniciará a partir da assinatura do contrato, no prazo máximo de 25 (vinte e cinto) dias úteis, mediante emissão da Autorização de Fornecimento pelo Departamento de Licitações e Compras.
9.2.  Para o recebimento dos bens terão como responsáveis a Sra. Marisa Wehrmann Zorzi, que irá fazer a conferência da mercadoria de acordo com a especificação licitada.
9.3. Caberá a Fiscal do Contrato, a Servidora Municipal, Sra. Liliane de Paiva Livi, o acompanhamento da execução do objeto da presente contratação, informando ao gestor do contrato todas as ocorrências, em especial as que possam prejudicar o bom andamento da execução contratual.

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
10.1. Receber os objetos no prazo e condições estabelecidas;
10.2.   Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
10.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da contratação, fixando prazo para que seja reparado ou corrigido;
10.4. Pagar à Contratada o valor pactuado, no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
10.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela contratada.
10.6. A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo fornecedor com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1 Constituem obrigações da Contratada:
1. Executar o objeto na forma especificada em edital.
1. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e de responsabilidade civil decorrentes da execução do presente contrato;
1. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições exigidas na Lei Licitatória;
1. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, o objeto com avarias ou defeitos;
1. Comunicar a contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data para a prestação de serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes dos produtos, de acordo com os artigos 12, 13,18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/90);
O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, o produto com avarias ou defeitos;
1. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente licitação.

12. DA SUBCONTRATAÇÃO
12.1.  Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

13. GARANTIA CONTRATUAL
13.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

14. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
14.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
14.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
14.3. A Execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 01 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos no art. 7º da Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos. 
14.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou defeitos observados.
14.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, à situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.
14.6. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual.
14.7. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados.
14.8. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluíra nem reduzirá essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 

15. DA FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE
15.1 As notas ficais deverão ser emitidas em nome da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, CNPJ 30.714.050/0001-00, com endereço a Rua Niterói, nº 1225, São Pedro do Iguaçu – PR – CEP 85.929-000.
15.2 – A Nota Fiscal deverá constar à discriminação dos itens, o nº da Solicitação de Fornecimento e outros dados que julgar convenientes não apresentem rasura e/ou entrelinhas. Seguir os preceitos do 
15.3 – A Nota Fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo Notas Fiscais emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
15.4 - Não será efetuado qualquer pagamento à contratada enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
15.5. Caso a empresa possua conta corrente em outra instituição financeira que não seja o Banco do Brasil, as despesas bancarias originarias da transferência de pagamento será por conta da contratada e descontadas no ato do pagamento.
15.6. Os preços poderão ser reajustados após 12 (doze) meses, em caso de prorrogação contratual conforme acumulado dos últimos 12 meses através do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA. 
15.7. De acordo com a Previsão na Lei 14.133/2021, a partir da data da proposta, poderá ser solicitado à revisão de preços, a qual objetiva a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro na   hipótese   de   sobrevirem   fatos   imprevisíveis   ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, mediante solicitação por escrito, fundamentada e protocolada da solicitante.
15.8. Seguindo as orientações do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR), através da demanda nº 208301, seguindo o disposto no Acórdão 25/2010 do TCU, Acórdão 4624/2017-TCE/PR e do artigo 173, do Decreto Municipal 023 de 30 de março de 2023, devem ser encaminhados documentos hábeis que preencham aos seguintes requisitos:
a) Elevação do encargo do particular com documentos hábeis, como NF, planilha de custos detalhando variação de mercado;
b) Ocorrência de evento posterior a ata de registro de preços;
c) Vínculo de causalidade entre evento e majoração dos encargos;
d) Imprevisibilidade na ocorrência do evento.
15.9 A Fornecedora deverá cumprir com a execução e não poderá interromper o fornecimento durante o período de tramitação do processo de revisão dos preços.
15.10 O prazo para resposta quando do pedido de reequilíbrio por parte da Administração será de no máximo 10 (dez) dias.

16. ALTERAÇÕES DO CONTRATO
16.1. Em casos de contratos, os termos de alterações contratuais serão:
16.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do Art. 124 da Lei nº 14.133/2021.
16.3. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do Caput do art. 124 da Lei nº 14.133/2021, o contrato será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

17. EXTINÇÃO DO CONTRATO
17.1. Em casos de contratos, os termos de extinções contratuais serão:
17.2. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as situações previstas nos incisos I a IX do art. 137 da Lei 14.133/2021.
17.3. A extinção do contrato poderá ser: 
I- Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta;
II- Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;
III- Determinado por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial.
17.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo.
17.5. A extinção determinada por ato da Administração poderá acarretar as consequências indicadas no art. 139 da Lei 14.133/2021, sem prejuízos das sanções previstas na Lei 14.133/2021 e no Termo de Referência.
17.6. O Termo de rescisão será procedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:
17.7. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
17.8. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
17.9. Indenizações e multas.

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
18.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:
18.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
18.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
18.3. Dar causa à inexecução total do contrato;
18.4. Deixar de entregar a documentação exigida;
18.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
18.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
18.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
18.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
18.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
18.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
18.11.  Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.
18.12. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.
18.13. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
18.14. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a) Advertência pela falta do subitem 16.1.1 deste termo de referência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
b) Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado dos itens prejudicados pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 16.1.1 a 16.1.12;
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 03 (três) anos, nos casos dos subitens 18.1.2 a 18.1.7 deste termo de referência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, nos casos dos subitens 18.1.8 a 18.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;
18.15. Na aplicação das sanções serão considerados:
18.16. A natureza e a gravidade da infração cometida;
18.17. As peculiaridades do caso concreto;
18.18. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
18.19. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
18.20. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
18.21. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
18.22. A aplicação das sanções previstas neste termo de referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
18.23. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
18.24. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.
18.25. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 ou legislação local, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
18.26. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal, resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
18.27. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999 e demais normas locais.


São Pedro do Iguaçu, 17 de outubro de 2025.







[bookmark: _Hlk144194658]_____________________________
Leila Tolfo
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes
Portaria nº 399/2025
















ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA


                                                                                 BERMUDA MASCULINA 
[image: ]



Confeccionada em Helanca Pique Suíço 50% Poliéster 38% algodão 12% Poliamida com tolerância de variação de 3 pontos percentuais para +/-, gramatura de 285 g/m² com tolerância de variação de 5% para +/-, cor Azul Petróleo Pantone 19-4034 TPX. CÓS: Em toda circunferência da cintura deverá ser aplicado elástico de 40mm em máquina overlock e rebatido em máquina de catraca de 04 agulhas ponto corrente. BAINHA: A bainha deverá ser feita em máquina de cobertura duas agulhas com 25mm pronto, com arremate em máquina overlock. FRISOS: Deverá ser aplicado um friso cada lateral sobrepostos de 10mm cada acabado, em meia malha PV 70% poliéster 30% viscose com tolerância de 3 pontos percentuais para +/-, gramatura 170 g/m² com tolerância de variação de 5% para +/-, na cor Azul Marinho Pantone aproximado 19-3920 TPX, os frisos deverão ser aplicados em máquina de catraca com aparelho apropriado para melhor uniformidade e qualidade. SILKSCREEN: Na parte da frente do lado esquerdo de quem veste logo acima da bainha deverá ser estampado o brasão do município com suas devidas cores, comprimento 75cm altura proporcional conforme representado em imagem ilustrativa da bermuda. PRODUÇÃO FECHAMENTO: As laterais, gancho dianteiro, gancho traseiro, aplicação do elástico, fechamento interno do bolso deverá ser feito em máquina overlock. Para confecção destas peças deverá ser utilizada linha 100% Poliéster n° 120 na cor do tecido; ETIQUETA: A etiqueta de identificação deve ser de tecido branco, afixada em caráter permanente e indelével na parte interna de cada peça, no centro do gancho traseiro. Os caracteres tipográficos dos indicativos na cor preta devendo ser uniformes e informar a razão social, CNPJ, marca, composição do tecido, símbolos/instruções de lavagem e tamanho. As Bermudas deverão estar limpas e íntegras, isentos de qualquer defeito que comprometa a sua apresentação; EMBALAGEM: As peças devem ser embaladas em sacos plásticos transparentes individuais com etiqueta externa de identificação (tamanho/item), armazenadas para transporte em caixas de papelão (identificadas com quantidade, Item, tamanho) adequadas, uniformes e resistentes. Deverá ser apresentado uma amostra em qualquer tamanho em 10 dias corridos. Junto com as amostras deverá ser apresentado os laudos solicitados nas tabelas, os laudos deverão ser emitidos por laboratório têxtil acreditado pelo INMETRO
                                                                                          SHORT SAIA
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Confeccionada em Helanca Pique Suíço 50% Poliéster 38% algodão 12% Poliamida com tolerância de variação de 3 pontos percentuais para +/-, gramatura de 285 g/m² com tolerância de variação de 5% para +/-, cor Azul Petróleo Pantone 19-4034 TPX. A peça deverá ter aparência de bermuda na parte das costas e na parte da frente deve conter uma saia sobreposta presa na lateral esquerda de quem veste e solta na lateral direita com o canto levemente arredondado, conforme representado na imagem ilustrativa. CÓS: Em toda circunferência da cintura deverá ser aplicado elástico de 40mm em máquina overlock e rebatido em máquina de catraca de 04 agulhas ponto corrente. FRISO ACABAMENTO SAIA: Em todo contorno da saia para melhor acabamento deverá conter um friso na cor Azul Marinho Pantone 19-3920 TPX em Meia Malha PV 70% Poliéster 30% Viscose com tolerância de variação de 3 pontos percentuais para +/-, gramatura 170gr/m² com tolerância de variação de 5% para +/-, aplicada em máquina de cobertura duas agulhas bitolas estreita com 10mm acabada. BAINHA SHORT: A bainhas do short deverá ser feita em máquina de cobertura duas agulhas bitola larga com 20mm pronta, com arremate em máquina overlock. SILKSCREEN: Na parte da frente do lado direito de quem veste logo acima do friso de acabamento da saia deverá ser estampado o brasão do município com suas devidas cores, comprimento 75cm altura proporcional conforme representado em imagem ilustrativa do Short Saia. PRODUÇÃO FECHAMENTO: As laterais, gancho dianteiro, gancho traseiro, aplicação do elástico, fechamento interno do bolso deverá ser feito em máquina overlock. Para confecção destas peças deverá ser utilizada linha 100% Poliéster n° 120 na cor do tecido; ETIQUETA: A etiqueta de identificação deve ser de tecido branco, afixada em caráter permanente e indelével na parte interna de cada peça, no centro do gancho traseiro. Os caracteres tipográficos dos indicativos na cor preta devendo ser uniformes e informar a razão social, CNPJ, marca, composição do tecido, símbolos/instruções de lavagem e tamanho. Os Short Saia deverão estar limpos e íntegros, isentos de qualquer defeito que comprometa a sua apresentação; EMBALAGEM: As peças devem ser embaladas em sacos plásticos transparentes individuais com etiqueta externa de identificação (tamanho/item), armazenadas para transporte em caixas de papelão (identificadas com quantidade, Item, tamanho) adequadas, uniformes e resistentes. Deverá ser apresentado uma amostra em qualquer tamanho em 10 dias corridos. Junto com as amostras deverá ser apresentado os laudos solicitados nas tabelas, os laudos deverão ser emitidos por laboratório têxtil acreditado pelo INMETRO.
CALÇA ESCOLAR
[image: ]
Confeccionada em Helanca Pique Suíço 50% Poliéster 38% algodão 12% Poliamida com tolerância de variação de 3 pontos percentuais para +/-, gramatura de 285 g/m² com tolerância de variação de 5% para +/-, cor Azul Petróleo Pantone 19-4034 TPX. CÓS: Em toda circunferência da cintura deverá ser aplicado elástico de 40mm em máquina overlock e rebatido em máquina de catraca de 04 agulhas ponto corrente. BAINHA: A bainha deverá ser feita em máquina de cobertura duas agulhas com 25mm pronto, com arremate em máquina overlock. BOLSOS: Deverá conter um bolso em cada lateral em curva conforme imagem ilustrativa, do mesmo tecido e mesma cor do corpo principal e pespontado em maquina reta uma agulha com pesponto de 5mm.FRISOS: Deverá ser aplicado um friso cada lateral sobrepostos de 10mm cada acabado, em meia malha PV 70% poliéster 30% viscose com tolerância de 3 pontos percentuais para +/-, gramatura 170 g/m² com tolerância de variação de 5% para +/-, na cor Azul Marinho Pantone aproximado 19-3920 TPX, os frisos deverão ser aplicados em máquina de catraca com aparelho apropriado para melhor uniformidade e qualidade. SILKSCREEN: Na parte da frente do lado esquerdo de quem veste logo abaixo do bolso deverá ser estampado o brasão do município com suas devidas cores, comprimento 75cm altura proporcional conforme representado em imagem ilustrativa da calça. PRODUÇÃO FECHAMENTO: As laterais, gancho dianteiro, gancho traseiro, aplicação do elástico, fechamento interno do bolso deverá ser feito em máquina overlock. Para confecção destas peças deverá ser utilizada linha 100% Poliéster n° 120 na cor do tecido; ETIQUETA: A etiqueta de identificação deve ser de tecido branco, afixada em caráter permanente e indelével na parte interna de cada peça, no centro do gancho traseiro. Os caracteres tipográficos dos indicativos na cor preta devendo ser uniformes e informar a razão social, CNPJ, marca, composição do tecido, símbolos/instruções de lavagem e tamanho. As calças deverão estar limpas e íntegras, isentos de qualquer defeito que comprometa a sua apresentação; EMBALAGEM: As peças devem ser embaladas em sacos plásticos transparentes individuais com etiqueta externa de identificação (tamanho/item), armazenadas para transporte em caixas de papelão (identificadas com quantidade, Item, tamanho) adequadas, uniformes e resistentes. Deverá ser apresentado uma amostra em qualquer tamanho em 10 dias corridos. Junto com as amostras deverá ser apresentado os laudos solicitados nas tabelas, os laudos deverão ser emitidos por laboratório têxtil acreditado pelo INMETRO.
JAQUETA ESCOLAR
[image: ]
Confeccionada em Helanca Pique Suíço, 50% Poliéster, 38% Algodão, 12% Poliamida, tolerância 3 pontos percentuais +/-, gramatura 285 g/m² tolerância 5% +/-, cor Azul Petróleo Pantone 19-4034 TPX conforme representado em imagem ilustrativa. BOLSO/ FORRO BOLSO: Em cada lateral deverá conter um bolso em curva, conforme representado em imagem ilustrativa do mesmo tecido e mesma cor do tecido principal, pespontado em máquina reta de uma agulha com pesponto de aproximadamente 5 mm. GOLA/BARRA/PUNHOS:  Ribana retilínea confeccionada em máquina retilínea dupla, com largura de 12,4cm na peça acabada conforme descrição abaixo: A altura do punho deve acabar na peça com 6,0cm com tolerância de variação de 1cm para +/-. 6,2 cm com fio tinto Azul Petróleo Pantone aproximado 19-4034 TPX na sua parte interna. 
-------------------------------------------------MEIO DO PRODUTO--------------------------------------------
1,0 cm com fio tinto Azul Petróleo Pantone aproximado 19-4034 TPX na sua parte externa 
0,8 cm com fio tinto Celeste Pantone aproximado 17-4435 TPX na sua parte externa
0,6 cm com fio tinto Azul Petróleo Pantone aproximado 19-4034 TPX na sua parte externa 
0,8 cm com fio tinto Branco na sua parte externa
0,6 cm com fio tinto Azul Petróleo Pantone aproximado 19-4034 TPX na sua parte externa 
0,8 cm com fio tinto Celeste Pantone aproximado 17-4435TPX na sua parte externa 
1,6 cm com fio tinto Azul Petróleo Pantone aproximado 19-4034 TPX na sua parte externa 
ZÍPER: A jaqueta deverá ter abertura frontal com zíper destacável de nylon cremalheira de 5mm a 7mm, de acordo com a cor do tecido do corpo, com fechamento da barra até o final da gola e pespontado em máquina reta de uma agulha com aproximadamente 7mm, sendo este iniciado logo acima da retilínea (barra) até o início da retilínea da gola, deverá ainda conter internamente o revel (vista) para melhor acabamento. SILKSCREEN FRENTE: Na parte da frente do lado esquerdo de quem veste na altura do peito deverá ser estampado o brasão do município com suas devidas cores, comprimento 75cm altura proporcional. PRODUÇÃO FECHAMENTO: As laterais, fechamento interno do bolso, cavas, gola, barra, punho, recortes, mangas e ombros deverá ser feito em máquina overlock, para a confecção desta peça deve ser utilizada linha 100% poliéster, n° 120, na cor do tecido; ETIQUETA: Aplicada internamente centralizada na gola, com a identificação do fabricante, CNPJ, composição do tecido, numeração da peça e respectivas instruções de lavagem, ano de fabricação. As Jaquetas devem estar limpas e íntegras, isentas de qualquer defeito que comprometa a sua apresentação; EMBALAGEM: As peças devem ser embaladas em sacos plásticos transparentes individuais com etiqueta externa de identificação (tamanho/item), armazenadas para transporte em caixas de papelão (identificadas com quantidade, Item, tamanho) adequadas, uniformes e resistentes. Deverá ser apresentado uma amostra em qualquer tamanho em 10 dias corridos. Junto com as amostras deverá ser apresentado os laudos solicitados nas tabelas, os laudos deverão ser emitidos por laboratório têxtil acreditado pelo INMETRO.





CALÇA LEGGING ESCOLAR
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CALÇA ESCOLAR LEGGING: Confeccionada em malha suplex cor Azul Petróleo 19-4034 TPX na composição 90% poliéster 10% elastano com tolerância de variação de 3 pontos percentuais +/- para a fibra e o elastano aceita-se de 8% a 10%, gramatura 315 g/m², com tolerância de variação de 5% para +/-. FRISOS: Em cada lateral da calça legging deverá ser aplicado um friso sobreposto de 10mm em meia malha PV 70% poliéster e 30% viscose, com tolerância de variação de 3 pontos percentuais para +/-, gramatura 170gr/m² com tolerância de variação de 5% para +/-, sendo o friso cor Azul Marinho Pantone 19-3920 TPX, aplicados com aparelho apropriado para melhor uniformidade e qualidade em máquina catraca ponto corrente, conforme imagem Ilustrativa. CÓS: Anatômico aplicado separado no corpo com elástico de 40mm em toda a circunferência do mesmo tecido e mesma cor do corpo. BAINHAS: As bainhas deverão ser feitas em máquina de cobertura duas agulhas, bitola larga com 20mm acabadas. SILKSCREEN: Na parte da frente do lado esquerdo de quem veste na altura do gancho deverá ser estampado o brasão do município com suas devidas cores, comprimento 75cm altura proporcional conforme representado em imagem ilustrativa da calça legging. PRODUÇÃO FECHAMENTO: O fechamento das laterais, entre pernas, junção do cós com o corpo, gancho traseiro, gancho dianteiro, deverão ser costurados em máquina overlock ponto conjugado 04 fios. Para confecção desta peça deverá ser utilizada linha 100% Poliéster, n° 120, na cor do tecido. ETIQUETA: Aplicada internamente centralizada no gancho traseiro, com identificação do fabricante, CNPJ, composição do tecido, numeração da peça e respectivas instruções de lavagem e ano de fabricação. As calças legging devem estar limpas e integras, isentas de qualquer defeito que comprometa sua apresentação. EMBALAGEM: As peças deverão ser embaladas individualmente em saco plástico transparente e posteriormente encaixotado por tamanho e por item separadamente em caixas de papelão resistente ao transporte e armazenagem. Deverá ser apresentado uma amostra em qualquer tamanho em 10 dias corridos. Junto com as amostras deverá ser apresentado os laudos solicitados nas tabelas, os laudos deverão ser emitidos por laboratório têxtil acreditado pelo INMETRO.

















CAMISETA GOLA V MANGA CURTA
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Confeccionada em meia malha PV Anti-Pilling, 70% poliéster, 30% viscose, tolerância de variação de 3 pontos percentuais para +/-, gramatura 170 g/m² tolerância 5% para +/-, cor Azul Petróleo Pantone 19-4034 TPX. RECORTES: Confeccionados em meia malha PV Anti-Pilling, 70% poliéster, 30% viscose, tolerância de variação de 3 pontos percentuais para +/-, gramatura 170 g/m² tolerância 5% para +/-, os recortes deverão ser no sentido vertical na parte da frente (lado direito e lado esquerdo) em meia malha PV Anti-Pilling cor Azul Marinho Pantone 19-3920 tpx, para o tamanho 10 deverá ter a medida de 50 mm e para os demais tamanhos proporcionalmente, tendo início na base da camiseta e finalizando na cava da manga, conforme imagem ilustrativa. MANGAS: Confeccionadas em meia malha PV Anti-Pilling, 70% poliéster, 30% viscose, tolerância de variação de 3 pontos percentuais para +/-, gramatura 170 g/m² tolerância 5% para +/-, na cor Azul Marinho Pantone 19-3920 tpx. O decote das camisetas deverá ser em V confeccionada em Ribana 1x1 70% Poliéster 30% Viscose 2% Elastano tolerância 3 pontos percentuais para +/- para as fibras e Elastano aceita-se 1,4% a 2,4%, gramatura 240g/m² tolerância 5% para +/- cor Azul Marinho Pantone 19-3920 TPX, aplicada em máquina de cobertura duas agulhas bitola larga com 20mm acabada. BAINHA BARRA: A bainha da barra deverá ser feita em máquina de cobertura duas agulhas, bitola larga com 20 mm acabada. BAINHA PUNHOS: A bainha dos punhos deverá ser feita em máquina de cobertura duas agulhas, bitola larga com 20 mm acabada com arremate em máquina de overlock. SILKSCREEN: Na parte da frente do lado esquerdo de quem veste na altura do peito deverá ser estampado o brasão do município com suas devidas cores, na parte das costas na parte inferior escrito o nome do município em SILKSCREEN, comprimento 75cm altura proporcional conforme representado em imagem ilustrativa da camiseta. PRODUÇÃO FECHAMENTO: o fechamento das laterais, cavas das mangas e recortes deverá ser feito em máquina overlock. Para a confecção desta peça deverá ser utilizada linha 100% poliéster, n° 120, na cor do tecido. ETIQUETA: aplicada internamente centralizada na gola, com a identificação do fabricante, CNPJ, composição do tecido, numeração da peça e respectivas instruções de lavagem, ano de fabricação. As camisetas devem estar limpas e íntegras, isentas de qualquer defeito que comprometa a sua apresentação. EMBALAGEM: As peças deverão ser embaladas individualmente em saco plástico transparente e posteriormente encaixotado por tamanho e por item separadamente em caixas de papelão resistente ao transporte e armazenagem. Deverá ser apresentado uma amostra em qualquer tamanho em 10 dias corridos. Junto com as amostras deverá ser apresentado os laudos solicitados nas tabelas, os laudos deverão ser emitidos por laboratório têxtil acreditado pelo INMETRO.








CAMISETA MANGA LONGA
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Confeccionada em meia malha PV Anti-Pilling, 70% poliéster, 30% viscose, tolerância de variação de 3 pontos percentuais para +/-, gramatura 170 g/m² tolerância 5% para +/-, cor Azul Petróleo Pantone 19-4034 TPX. RECORTES: Confeccionados em meia malha PV Anti-Pilling, 70% poliéster, 30% viscose, tolerância de variação de 3 pontos percentuais para +/-, gramatura 170 g/m² tolerância 5% para +/-, os recortes deverão ser no sentido vertical na parte da frente (lado direito e lado esquerdo) cor Azul Marinho Pantone 19-3920 tpx, para o tamanho 10 deverá ter a medida de 50 mm e para os demais tamanhos proporcionalmente, tendo início na base da camiseta e finalizando na cava da manga, conforme imagem ilustrativa. MANGAS: Confeccionadas em meia malha PV Anti-Pilling 70% poliéster, 30% viscose, tolerância de variação de 3 pontos percentuais para +/-, gramatura 170 g/m² tolerância 5% para +/-, na cor Azul Marinho Pantone 19-3920 tpx. O decote das camisetas deverá ser em V confeccionada em Ribana 1x1 70% Poliéster 28% Viscose 2% Elastano tolerância 3 pontos percentuais para +/- para as fibras e Elastano aceita-se 1,4% a 2,4%, gramatura 240g/m² tolerância 5% para +/-, cor Azul Royal Pantone 19-4052 TPX, aplicada em máquina de cobertura duas agulhas bitola larga com 20mm acabada. BAINHA BARRA: A bainha da barra deverá ser feita em máquina de cobertura duas agulhas, bitola larga com 20 mm acabada. BAINHA PUNHOS: A bainha dos punhos deverá ser feita em máquina de cobertura duas agulhas, bitola larga com 20 mm acabada com arremate em máquina de overlock. SILKSCREEN: Na parte da frente do lado esquerdo de quem veste na altura do peito deverá ser estampado o brasão do município com suas devidas, comprimento 75cm altura proporcional conforme representado em imagem ilustrativa da camiseta. PRODUÇÃO FECHAMENTO: o fechamento das laterais, cavas das mangas e recortes deverá ser feito em máquina overlock. Para a confecção desta peça deverá ser utilizada linha 100% poliéster, n° 120, na cor do tecido. ETIQUETA: aplicada internamente centralizada na gola, com a identificação do fabricante, CNPJ, composição do tecido, numeração da peça e respectivas instruções de lavagem, ano de fabricação. As camisetas devem estar limpas e íntegras, isentas de qualquer defeito que comprometa a sua apresentação. EMBALAGEM: As peças deverão ser embaladas individualmente em saco plástico transparente e posteriormente encaixotado por tamanho e por item separadamente em caixas de papelão resistente ao transporte e armazenagem. Deverá ser apresentado uma amostra em qualquer tamanho em 10 dias corridos. Junto com as amostras deverá ser apresentado os laudos solicitados nas tabelas, os laudos deverão ser emitidos por laboratório têxtil acreditado pelo INMETRO

	LAUDOS ACREDITADOS PELO INMETRO A SEREM ENTREGUES JUNTAMENTE COM AS AMOSTRAS

	HELANCA BERMUDA, CALÇA, SHORT SAIA E JAQUETA

	ENSAIO
	NORMA
	ESPECIFICAÇÃO
	TOLERÂNCIA

	Composição
	AATCC 20:2021 
E
AATCC 20A:2021
	50% Poliéster
38% Algodão
12% Poliamida
	3 pontos percentuais ±

	Solidez da cor à lavagem
 Doméstica e comercial
	ABNT NBR ISO 
 105-C06:2010
ENSAIO A1S
	Nota
Migração Algodão 5 Migração Poliéster 5
Alteração 5
	Nota Mínima:
Migração Algodão - 4
Migração Poliéster- 4
Alteração - 4

	Gramatura
	ABNT NBR 10591:2008
	285 g/m²
	5% +/-

	Densidade
	ABNT NBR 12060:1991
	 24 Cursos/cm 
	5% +/-

	
	
	 14 Colunas/cm
	

	Título do fio
	ABNT NBR 13216:1994
	FIO POLIÉSTER NE 32
FIO POLIAMIDA NE 34
FIO ALGODÃO NE 30
	5% +/-

	Espessura
	ABNT NBR 13371/2005
	0,80mm
	5% +/-

	Estrutura
	ABNT NBR 13460/1995 
ABNT NBR 13462/1995
	Helanca pique suíço
	Não há



	LAUDOS ACREDITADOS PELO INMETRO A SEREM ENTREGUES JUNTAMENTE COM AS AMOSTRAS

	RIBANA RETILINEA JAQUETA

	ENSAIO
	NORMA
	ESPECIFICAÇÃO
	TOLERÂNCIA

	Composição
	AATCC 20:2021 
E
AATCC 20A:2021
	80% Poliéster
20% Poliamida
	3 pontos percentuais ±

	Solidez da cor à lavagem
 Doméstica e comercial
	ABNT NBR ISO 
 105-C06:2010
ENSAIO A1S
	Nota 
Migração Poliéster 5
Migração Poliamida 5
Alteração 5
	Nota Mínima:
Migração Poliéster - 4
Migração Poliamida - 4
Alteração - 4

	Gramatura
	ABNT NBR 10591:2008
	520 g/m²
	5% +/-

	Densidade
	ABNT NBR 12060:1991
	 9,5 Cursos/cm 
	5% +/-

	
	
	 6,5 Colunas/cm
	

	Título do fio
	ABNT NBR 13216:1994
	FIO POLIÉSTER NE 34
FIO POLIAMIDA NE 11
	5% +/-

	Espessura
	ABNT NBR 13371:2005
	1,80mm
	5% +/-

	Estrutura
	ABNT NBR 13460/1995 
ABNT NBR 13462:1995
	-
	Ribana retilínea 1x1


	LAUDOS ACREDITADOS PELO INMETRO A SEREM ENTREGUES JUNTAMENTE COM AS AMOSTRAS

	[bookmark: _Hlk125644265]MEIA MALHA CAMISETA MANGA CURTA E CAMISETA MANGA LONGA

	ENSAIO
	NORMA
	ESPECIFICAÇÃO
	TOLERÂNCIA

	Composição
	AATCC 20:2021
AATCC 20A:2021
	70% POLIÉSTER
30% VISCOSE
	3 pontos percentuais ±

	Solidez da cor à lavagem doméstica e comercial A1S
	ABNT 105-C06:2010
ENSAIO A1S-40°C
	Nota
Migração Poliéster 5 Migração Viscose 5
Alteração 5
	Nota Mínima:
Migração Poliéster - 4
Migração Viscose - 4
Alteração - 4

	Gramatura
	ABNT NBR 10591:2008
	170 g/m²
	5%±

	Estrutura
	ABNT NBR 13460:1995
ABNT NBR 13462:1995
	-
	Meia Malha

	Título do Fio 
	ABNT NBR 13216:1994
	Ne 26
	5%±

	Espessura
	ABNT NBR 13371:2005
	0,48mm
	5%±

	Densidade
	ABNT NBR 12060:1991
	20 Cursos/cm
	5%±

	
	
	14 Colunas/cm
	







	LAUDOS ACREDITADOS PELO INMETRO A SEREM ENTREGUES JUNTAMENTE COM AS AMOSTRAS

	RIBANA CAMISETAS

	ENSAIO
	NORMA
	ESPECIFICAÇÃO
	TOLERÂNCIA

	Composição
	AATCC 20:2021
AATCC 20A:2021
	70% Poliéster
28% Viscose
2% Elastano
	3 pontos percentuais ± para as fibras e elastano aceita-se 1,6% a 2,4%

	Solidez da cor à lavagem doméstica e comercial A1S
	ABNT 105-C06:2010
ENSAIO A1S-40°C
	Nota
Migração Poliéster 5
Migração Viscose 5
Alteração 5
	Nota Mínima:
Migração Poliéster - 4
Migração Viscose - 4
Alteração - 4

	Gramatura
	ABNT NBR 10591:2008
	240 g/m²
	5%±

	Estrutura de Malha
	ABNT NBR 13460:1995
ABNT NBR 13462:1995
	-
	Ribana 1x1

	Espessura material têxtil
	ABNT NBR 13371:2005
	0,80mm
	5%±

	Densidade
	ABNT NBR 12060:1991
	18 Cursos/cm
	5%±




                                                  













BERMUDA LEGGING/CICLISTA:
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BERMUDA LEGGING/CICLISTA:	Confeccionada em malha suplex cor Azul Petróleo 19-4034 TPX na composição 90% poliéster 10% elastano com tolerância de variação de 3 pontos percentuais +/- para a fibra e o elastano aceita-se de 8% a 10%, gramatura 315 g/m², com tolerância de variação de 5% para +/-. FRISOS: Em cada lateral da bermuda legging deverá ser aplicado um friso sobreposto de 10mm em meia malha PV 70% poliéster e 30% viscose, com tolerância de variação de 3 pontos percentuais para +/-, gramatura 170gr/m² com tolerância de variação de 5% para +/-, sendo o friso cor Azul Marinho Pantone 19-3920 TPX, aplicados com aparelho apropriado para melhor uniformidade e qualidade em máquina catraca ponto corrente, conforme imagem Ilustrativa. CÓS: Anatômico aplicado separado no corpo com elástico de 40mm em toda a circunferência do mesmo tecido e mesma cor do corpo. BAINHAS: As bainhas deverão ser feitas em máquina de cobertura duas agulhas, bitola larga com 20mm acabadas. SILKSCREEN: Na parte da frente do lado esquerdo de quem veste logo acima da barra deverá ser estampado o brasão do município com suas devidas cores, comprimento modelo ciclista até os joelhos  altura proporcional conforme representado em imagem ilustrativa da calça legging. PRODUÇÃO FECHAMENTO: O fechamento das laterais, entre pernas, junção do cós com o corpo, gancho traseiro, gancho dianteiro, deverão ser costurados em máquina overlock ponto conjugado 04 fios. Para confecção desta peça deverá ser utilizada linha 100% Poliéster, n° 120, na cor do tecido. ETIQUETA: Aplicada internamente centralizada no gancho traseiro, com identificação do fabricante, CNPJ, composição do tecido, numeração da peça e respectivas instruções de lavagem e ano de fabricação. As bermudas legging devem estar limpas e integras, isentas de qualquer defeito que comprometa sua apresentação. EMBALAGEM: As peças deverão ser embaladas individualmente em saco plástico transparente e posteriormente encaixotado por tamanho e por item separadamente em caixas de papelão resistente ao transporte e armazenagem. Deverá ser apresentado uma amostra em qualquer tamanho em 10 dias corridos. Junto com as amostras deverá ser apresentado os laudos solicitados nas tabelas, os laudos deverão ser emitidos por laboratório têxtil acreditado pelo INMETRO.
                                                                   MEIAS
1.1 – DESCRIÇÃO DO PRODUTO
a) Meia de algodão tipo colegial;
1.2 – ILUSTRAÇÃO DO PRODUTO
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1.3 – CARACTERÍSTICAS FÍSICAS DA MEIA
a) Calcanhar verdadeiro;
b) Cor do corpo da meia: Branco;
c) Cor biqueira e calcanhar: Azul Marinho;
d) Desenho feito em jacquard, composto pelo brasão do município de São Pedro do Iguaçu-PR, conforme imagem;
e) Punho: Jérsei (meia malha) com disposição de agulhas 1X1, onde uma tece e uma forma o canelado (aspecto = sanfona 1X1).
1.4 – CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS:
1. Composição: 51% ALGODÃO – 36% POLIAMIDA – 12% POLIÉSTER –  1% ELASTODIENO.
1. Gramatura: 198 gr/m² ;
1. Resistência ao Estouro: 10,0 kgf / cm² mínimo;
c) Encolhimento/Alongamento Largura: - 15%, no máximo.
d) Encolhimento/Alongamento Comprimento: - 15%, no máximo.
·  Obs. Os resultados de encolhimento estão expressos por sinal + ou –, que significa (-) encolhimento – (+) alongamento.
1.5 – FECHAMENTO DA PONTA
A meia deve costurada em máquina remalhadeira.  
A costura da meia deve estar de acordo com a porção subjacente do corpo para vestir de modo que não há rugas indesejáveis ou espessuras no tecido causando pressão nos dedos ou no peito do pé.

1.6 – DIMENSÕES
a) Conforme tabela abaixo:
b) 
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	DIMENSÕES DO PRODUTO ACABADO

	LEGENDA
	DADOS
	BB
	PP
	P
	M
	G
	GG
	XGG
	Adulto

	A
	Tamanho do Calçado
	14 a 17
	18 a 21
	22 a 25
	26 a 29
	30 a 33
	34 a 37
	38 a 41
	42 a 45

	B
	Idade
	1 e 2
	3 e 4
	5 e 6
	7 e 8
	9 e 10
	11 e 12
	13 e 14
	15 a 18

	C
	Largura do Punho
	6,0 cm 
	6,0 cm 
	6,5 cm 
	6,5 cm 
	6,5 cm 
	7,5 cm 
	7,5 cm 
	7,5 cm 

	D
	Altura do Punho
	1,5 cm 
	1,5 cm 
	1,5 cm 
	1,5 cm 
	2,0 cm 
	2,0 cm 
	2,0 cm 
	2,0 cm 

	E
	Comprimento da Perna
	4,0 cm 
	4,5 cm 
	5,5 cm 
	6,5 cm 
	7,5 cm 
	8,5 cm 
	9,5 cm
	10,5 cm

	F
	Comprimento do Pé
	7,0 cm 
	9,0 cm 
	11,0 cm 
	13,0 cm 
	16,0 cm 
	20,0 cm 
	22,0 cm 
	25,0 cm 

	*As medidas terão tolerância de 5% para mais ou para menos, desde que não altere a qualidade do produto.



1.7 – ACABAMENTO E QUALIDADE
a) As meias devem ser bem passadas de maneira que evidencie suas partes: biqueira, calcanhar e punho;
b) A costura da meia deve estar de acordo com a porção subjacente do corpo para vestir de modo que não gere rugas indesejáveis ou espessuras maiores no tecido, pois pode causar pressão nos dedos ou no peito do pé.
c) As meias devem estar isentas de qualquer defeito que comprometa sua apresentação e uso;
d) As meias não devem apresentar torção, costura mal-feita, pontas, dobras, franzidos, pontos falhados, rompidos ou soltos.

· LAUDOS DE LABORATÓRIOS CREDITADOS PELO INMETRO
· Laudo para Composição se aceita: NBR 13538:1995/11914:1992, respectivamente.
· Laudo para Gramatura se aceita:
METODO: NBR 10591/08 - Determinação da gramatura de tecidos.
· Laudo para encolhimento e alongamento se aceita:
METODO: NORMA NBR 10320/88 – Determinação das alterações Dimensionais planos e malhas – Lavagem em máquina Caseira Automática.
· Laudo para resistência ao estouro:
METODO: NORMA NBR 13384/95 – Equipamento utilizado: Mullentester.

	LAUDOS ACREDITADOS PELO INMETRO A SEREM ENTREGUES JUNTAMENTE COM AS AMOSTRAS

	MALHA SUPLEX BERMUDA CICLISTA LEGGING E CALÇA LEGGING

	ENSAIO
	NORMA
	ESPECIFICAÇÃO
	TOLERÂNCIA

	Composição
	AATCC 20:2021 
E
AATCC 20A:2021
	90% Poliéster
10%PUE
	3 pontos percentuais +/- para a fibra e aceita-se 9% a 12%

	Solidez da cor à lavagem
 Doméstica e comercial
	ABNT NBR ISO 
 105-C06:2010
ENSAIO A1S
	Nota 
Migração Algodão 5
Migração Poliéster 5
Alteração 5
	Nota Mínima:
Migração Algodão - 4
Migração Poliéster- 4
Alteração - 4

	Gramatura
	ABNT NBR 10591:2008
	315 g/m²
	5% +/-

	Densidade
	ABNT NBR 12060:1991
	 30 Cursos/cm 
	5% +/-

	
	
	 15 Colunas/cm
	

	Título do fio
	ABNT NBR 13216:1994
	NE 34
	5% +/-

	Espessura
	ABNT NBR 13371/2005
	0,61mm
	5% +/-

	Estrutura
	ABNT NBR 13460/1995 
ABNT NBR 13462/1995
	Meia malha c/elastano suplex
	Não há



                                                                 TABELA DE MEDIDAS
	TABELA DE MEDIDAS EM CENTIMETROS DA CALÇA LEGGING TOLERÂNCIA 1CM +/-

	
	
	1
	2
	3
	4
	6
	8
	10
	12
	14
	16
	PP
	P
	M
	G
	GG

	A
	COMPR. TOTAL
	48,5
	52
	55,5
	62,5
	68,5
	74,5
	80,5
	84
	88,5
	93
	96
	99
	102
	105
	106

	B
	COXA
	16,5
	17
	17,5
	18,5
	19,5
	20,5
	21,5
	22
	22,5
	23
	23,5
	24,5
	25,5
	26
	27

	C
	GANCHO FRENTE S/CÓS 
	10,5
	11
	11,5
	12,5
	13,5
	14,5
	15,5
	16
	16,5
	17
	18
	19
	20,5
	21,5
	22,5

	D
	GANCHO COSTAS S/CÓS 
	16,5
	17
	17,5
	18,5
	19,5
	20,5
	21,5
	22
	22,5
	23
	24
	25
	26
	27
	28

	E
	CINTURA 
	21
	22
	23
	24,5
	26
	27,5
	29
	30
	21
	32
	33
	34
	35
	36
	38

	F
	QUADRIL
	26
	28
	29
	30
	32
	34
	36
	37
	38
	39
	40
	41
	42
	43
	45

	G
	ABERTURA PERNAS
	9
	9,5
	10
	10,5
	11
	11,5
	12
	12,5
	12,5
	13
	13
	13,5
	13,5
	14
	14

	H
	ALTURA CÓS 
	4,5
	4,5
	4,5
	4,5
	4,5
	4,5
	4,5
	4,5
	4,5
	4,5
	4,5
	4,5
	4,5
	4,5
	4,5

	I
	LARG. ELÁSTICO
	4,0
	4,0
	4,0
	4,0
	4,0
	4,0
	4,0
	4,0
	4,0
	4,0
	4,0
	4,0
	4,0
	4,0
	4,0


                
	TABELA DE MEDIDAS EM CENTIMETROS CAMISETA MANGA LONGA TOLERÂNCIA 1CM +/-

	CAMISETA
	02
	04
	06
	08
	10
	12
	14
	16
	P
	M
	G
	GG

	A-COMPR.CORPO
	41
	44
	48
	52
	57
	60
	64
	67
	70
	73
	76
	79

	B-TORÁX
	33
	35
	38
	39
	41
	43
	44
	45
	47
	50
	52
	54

	C-COMPR. MANGA 
	42
	47
	51
	55
	59
	62
	66
	69
	74
	79
	83
	88

	D-COMPR.CAVA FRENTE
	16
	17.5
	19
	20
	21
	22.5
	23.5
	25
	26
	29.5
	31
	32.5

	E-COMPR.CAVA COSTA
	18.5
	20
	21.5
	22.5
	24
	25
	26
	27
	28
	29,5
	31
	32.5

	F-ABERTURA MANGA
	07
	07
	7,5
	7,5
	08
	08
	8
	9
	9
	10
	10
	11


	TABELA DE MEDIDAS PRODUTO ACABADO BERMUDA LEGGING/CICLISTA (TOLERÂNCIA DE VARIAÇÃO 1CM +/-

	
	DESCRIÇÃO
	2
	4
	6
	8
	10
	12
	14
	16
	P
	M
	G
	GG

	A
	ENTRE PERNAS
	14
	15
	16
	17
	18
	20
	20,5
	21,5
	22,5
	23
	24
	25

	B
	COXA 
	15,5
	16
	16,5
	18
	19
	20
	21,5
	22,5
	23,5
	25
	26
	27

	C
	GANCHO FRENTE C/ 
CÓS
	14,5
	15,5
	16,5
	17,5
	19
	19,5
	20,5
	21,5
	22,5
	24
	25
	26

	D
	GANCHO COSTA C/ 
CÓS
	19
	20
	21
	22
	24
	26
	28
	30
	32
	34
	36
	38

	E
	CINTURA
	18
	19
	20
	22
	25
	26
	28
	30
	32
	34
	36
	38

	F
	QUADRIL
	25
	26
	27
	29
	31
	33
	35
	37
	39
	41
	43
	45

	G
	ABERTURA PERNA 
	11,7
	12,4
	13,1
	13,8
	14,5
	15,2
	15,9
	16,6
	17,3
	18
	19
	20

	H
	COMPRIMENTO
	31
	34
	36
	39
	41
	44
	46
	50
	52
	54
	55
	58


                                            


	TABELA DE MEDIDAS EM CENTIMETROS DA CALÇA TOLERÂNCIA 1CM +/-

	TAMANHOS
	01
	02
	04
	06
	08
	10
	12
	14
	16
	P
	M
	G
	GG
	XG
	XGG
	XXG

	GANCHO DIANTEIRO
	19
	20
	21
	23
	24
	25
	26
	27
	29
	30
	32
	33
	34
	35
	36
	37

	GANCHO TRASEIRO
	24
	25
	26
	28
	29
	30
	31
	32
	35
	37
	38
	39
	40
	41
	42
	43

	CINTURA C/ ELÁSTICO
	21
	22
	23
	24
	25
	26
	27
	28
	29
	32
	33
	34
	35
	36
	37
	38

	CIRCUNFERÊNCIA COXA
	42
	44
	46
	48
	50
	52
	54
	56
	58
	60
	63
	65
	67
	69
	71
	73

	COMPRIMENTO TOTAL
	52
	58
	64
	69
	75
	80
	86
	91
	96
	100
	103
	107
	110
	113
	116
	119

	ABERTURA DO BOLSO
	11
	11
	11
	11
	11
	12
	12
	13
	13
	14
	14
	14
	14
	15
	15
	15

	ABERTURA PERNA
	13
	14
	15
	16
	17
	18
	19
	19,5
	20,5
	21
	22
	23
	24
	25
	26
	27

	ENTREPERNAS
	35
	40
	45
	48
	53
	57
	62
	66
	69
	72
	73
	76
	78
	80
	82
	84




	TABELA DE MEDIDAS EM CENTIMETROS DA BERMUDA TOLERÂNCIA 1CM +/-

	TAMANHO
	1
	2
	4
	6
	8
	10
	12
	14
	16
	PP
	P
	M
	G
	GG
	XG
	XXG
	XGG

	GANCHO DIANTEIRO
	19
	20
	21
	23
	24
	25
	26
	27
	29
	30
	31
	32
	33
	34
	35
	36
	37

	GANCHO TRASEIRO
	24
	25
	26
	28
	29
	30
	31
	32
	35
	36
	37
	38
	39
	40
	41
	42
	43

	CINTURA ELÁSTICO
	21
	22
	23
	24
	25
	26
	27
	28
	29
	31
	32
	33
	34
	35
	36
	37
	38

	CIRCUNF.COXA
	42
	44
	46
	48
	50
	52
	54
	56
	58
	59
	60
	63
	65
	67
	69
	71
	73

	[bookmark: _Hlk211610220]COMPRIMENTO
	28
	31
	34
	36
	39
	41
	44
	46
	50
	52
	54
	55
	58
	60
	62
	64
	66

	ABERTURA PERNA
	17
	18
	19
	20
	21
	22
	23
	24
	25
	25
	26
	27
	28
	29
	30
	31
	32














	TABELA DE MEDIDAS EM CENTIMETROS DO SHORT SAIA TOLERÂNCIA 1CM +/-

	TAMANHOS
	1
	2
	4
	6



	GANCHO DIANTEIRO 
	20
	21
	22
	23

	GANCHO TRASEIRO
	24
	25
	26
	27

	CINTURA C/ ELÁSTICO 
	20
	21
	22
	23

	CIRCUNF. COXA 
	41
	43
	45
	47

	COMPR. TOTAL 
	24
	26
	27
	28

	 ABERTURA PERNA 
	19
	20
	21
	22















	TABELA DE MEDIDAS EM CENTIMETROS CAMISETA TOLERÂNCIA 1CM +/-

	CAMISETA
	02
	04
	06
	08
	10
	12
	14
	16
	P
	M
	G
	GG
	EXG

	A-COMPR.CORPO
	41
	44
	48
	52
	57
	60
	64
	67
	70
	73
	76
	79
	84

	B-TORÁX
	33
	35
	38
	39
	41
	43
	44
	45
	47
	50
	52
	54
	58

	C-COMPR. MANGA
	22
	23
	25
	27
	28
	30
	32
	34
	37
	39
	40
	42
	45

	D-CAVA FRENTE
	16
	17.5
	19
	20
	21
	22.5
	23.5
	25
	26
	29.5
	31
	32.5
	32

	E-CAVA COSTA
	18.5
	20
	21.5
	22.5
	24
	25
	26
	27
	28
	29,5
	31
	32.5
	35

	F-ABERTURA MANGA
	12
	13
	14
	15
	15.5
	16
	16.5
	17
	18
	18.5
	19
	20
	22



















                                                                                                 
                                                     ANEXO II AO TERMO DE REFERÊNCIA 
 MOCHILA ESCOLAR FUNDAMENTAL 
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MOCHILA FUNDAMENTAL
Mochila escolar Fundamental, para transporte de material escolar, com três compartimentos, com abertura principal e bolso frontal através de zíper, costas forradas acolchoada com alças de ombro anatômicas, alça de mão, bolso lateral, mochila com medidas de 400 mm de altura 300 mm largura e 140 mm de profundidade.
Frente: dois recortes frontais verticais confeccionados em tecido RIP STOP com 299 g/m², plastificado com policloreto de vinila, tecido plano, com desenhos geométricos, desenvolvidos para maior resistência e durabilidade, sendo losango em alto relevo, 4mm x 4mm, e um em baixo relevo, ambos com um círculo central, na cor pantone 17-4427 TPG, recorte frontal horizontal inferior, em tecido RIP STOP na cor pantone 19-4010 TPG.
Bolso frontal com medida de 400 mm de altura por 300 mm de largura com conformação medindo 340 mm de altura por 220 mm de largura, fechamento em zíper preto 8 mm, com aproximadamente 650 mm e um cursor 8 mm preto e canal do zíper.
Estrutura conformação: tecido A, tecido B e tecido C:
A) Oxford, na cor pantone 19-4010 TPG, com personalização na parte superior em dtf, conforme layout.
B) Material para conformação do bolso frontal, com parâmetros mínimos de qualidade, POLIROLL RECICLADO; Gramatura, norma ABNT NBR 10455: 2021= 2.100 g/m²; Espessura, norma ABNT NBR 10455:2021= média 2,20 mm; Densidade, norma ASTM D 792:2013= média 1,130 g/cm³ - 1130 kg/m³ / desvio padrão 0,0036 g/cm³ - 3,65 kg/m³. 
C) Material pra dublagem interna, tecido Helanca light com 123,08 g/m² na cor pantone 19-4010 TPG
Será acoplada a divisão interna, entre o bolso frontal e o compartimento principal, em tecido poliéster 600 na cor pantone 19-4010 TPG,, na divisão deverá conter um caneteiro, medindo aproximadamente 200mm de comprimento e 130 mm de altura, para três canetas e dois porta cartões no mesmo material, fechamento através de zíper 8 mm na cor pantone 19-3911 TPG “preto”, com dois cursores 8 mm pretos, zíper com mínimo de 5000 ciclos norma DIM em 16732:2016 força lateral de 16 N e força longitudinal de 14 N, com fadiga DIM em 16732:2016 500 ciclos sem falha, com acabamento externo em vivo coextrusado na cor pantone 17-4427 TPG e acabamento interno em tecido não tecido na cor pantone 19-4010 TPG.
Foles: fundo do foles em tecido RIP STOP com 299 g/m², plastificado com policloreto de vinila na cor pantone 19-4010 TPG,, com bolso lateral em rip stop plastificado na cor pantone 17-4427 TPG, medindo aproximadamente 160 mm de largura e 140 mm altura com acabamento em elástico de 25 mm na cor preta, foles posterior do zíper, em tecido RIP STOP com 299 g/m², plastificado com policloreto de vinila na cor pantone 19-4010 TPG, foles anterior do zíper em tecido RIP STOP, plastificado com policloreto de vinila na cor pantone 19-4010 TPG, unidos através de zíper 8 mm na cor pantone 19-3911 TPG “preto”, com aproximadamente 620 mm, e fechamento com dois cursores 8 mm pretos, junção do foles do fundo mais foles posterior e anterior do zíper por costura reta mais pesponto rebatendo o fundo do foles.
Costas: corpo em material RIP STOP acoplada com espuma de polietileno expandido de quatro milímetros detalhado com uma costura em forma de meia lua na horizontal na parte Inferior com 100 mm de altura no centro, e duas costuras na vertical em forma de arco com medida de 50 mm no centro, as costuras iniciam e terminam na parte arredondada inferior e abaixo do reforço das alças, forrada em tecido com 93 g/m², RIP STOP maquinetado com desenhos geométricos para maior resistência e durabilidade, losango 5x3 mm, com fio de massa preto, na cor pantone 17-4427 TPG.  Acolchoada com espuma pack de 4 mm, com duas costuras de lateral a lateral.
Alças: duas alças de ombro anatômicas na cor pantone 19-4010 TPG, medindo aproximadamente 420 mm de comprimento e 70 mm de largura, acolchoadas com espuma pack 4 mm com acabamento em viés tipo boneon de 25 mm de largura na cor pantone 19-3911 TPG “preto”, na extremidade oposta a fixação das alças nas costas da mochila, terá um regulador triplo de plástico de 25 mm na cor preta, fixada através de cadarço tipo ctf 25 mm na cor pantone 19-3911 TPG “preto”. Material da parte interna e externa da alça em mesmo tecido do corpo principal na cor pantone 19-4010 TPG. As mesmas costuradas no corpo das costas através de cadarço tipo ctf 25 mm de largura  na cor pantone 19-3911 TPG “preto”, a 80 mm da parte superior, com retrocesso em cima do viés, abaixo do cadarço terá um identificador centralizado de aluno, com 110 mm comprimento por 50 mm de altura em forma de serigrafia legível na cor branca com escrita aluno, série e telefone na cor pantone 19-4010 TPG, conforme ilustração, entre o cadarço e as alças de ombro será costurado um cadarço tipo ctf 25 mm de largura na cor pantone 19-3911 TPG “preto”, com 220 mm de comprimento, para ser usado como alça de mão, nas laterais inferior das costas, serão costurado dois recortes em tecido RIP STOP  plastificado com policloreto de vinila na cor pantone 19-4010 TPG, em forma de triângulo medindo 50mm x 50mm x 70mm para fixação das alças inferiores em cadarço tipo ctf 25 mm com 450 mm de comprimento, sendo 30 mm costurados inseridos no reforço, que serão usados para regulagem das alças de ombro, deverá ser costurado nas alças inferiores, por costura tipo mosca, ponteira em COURO com 26 mm de largura e 30 mm de comprimento para evitar o esgarçamento.
Na junção das costas foles e frente terá acabamento com vivo coextrusado na cor pantone 17-4427 TPG, na parte externa e tecido não tecido na parte interna com 27 mm de largura na cor pantone 19-4010 TPG, fixada na parte interna do compartimento principal na parte inferior traseira, uma etiqueta com CNPJ da empresa contento a composição do produto. A mochila deverá ser costurada com fio 60 100 % poliamida nas cores do tecido.
Deverão ser apresentados juntamente com a proposta de preços, os laudos emitidos por laboratório acreditado pelo INMETRO dos materiais utilizados para confecção da mochila, conforme tabelas. As medidas poderão ter diferença de até 2 cm para +/-.
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Mochila escolar Infantil, para transporte de material escolar, com três compartimentos, com abertura principal e bolso frontal através de zíper, costas forrada acolchoada com alças de ombro anatômicas, alça de mão, bolso lateral, mochila com medidas de 350 mm de altura 280 mm largura e 130 mm de profundidade.
Frente: dois recortes frontais verticais confeccionados em tecido RIP STOP com 299 g/m², plastificado com policloreto de vinila, tecido plano, com desenhos geométricos, desenvolvidos para maior resistência e durabilidade, sendo losango em alto relevo, 4mm x 4mm, e um em baixo relevo, ambos com um círculo central, na cor pantone 17-4427 TPG, recorte frontal horizontal inferior, em tecido RIP STOP na cor pantone 19-4010 TPG.
Bolso frontal com medida de 350 mm de altura por 280 mm de largura com conformação medindo 310 mm de altura por 220 mm de largura, fechamento em zíper preto 8 mm, com aproximadamente 650 mm e um cursor 8 mm preto e canal do zíper.
Estrutura conformação: tecido A, tecido B e tecido C:
A)	Tecido parte externa, Oxford, na cor pantone 19-4010 TPG, com personalização na parte superior em dtf, conforme layout.
B)	Material para conformação do bolso frontal, com parâmetros mínimos de qualidade, POLIROLL RECICLADO; Gramatura, norma ABNT NBR 10455: 2021= 2.100 g/m²; Espessura, norma ABNT NBR 10455:2021= média 2,20 mm; Densidade, norma ASTM D 792:2013= média 1,130 g/cm³ - 1130 kg/m³ / desvio padrão 0,0036 g/cm³ - 3,65 kg/m³. 
C)	Material pra dublagem interna, tecido Helanca light com 123,08 g/m² na cor pantone 19-4010 TPG
Será acoplada a divisão interna, entre o bolso frontal e o compartimento principal, em tecido poliéster 600 na cor pantone 19-4010 TPG,, na divisão deverá conter um caneteiro, medindo aproximadamente 200mm de comprimento e 130 mm de altura, para três canetas e dois porta cartões no mesmo material, fechamento através de zíper 8 mm na cor preta, com dois cursores 8 mm pretos, zíper com mínimo de 5000 ciclos norma DIM em 16732:2016 força lateral de 16 N e força longitudinal de 14 N, com fadiga DIM em 16732:2016 500 ciclos sem falha, com acabamento externo em vivo coextrusado na cor pantone 17-4427 TPG e acabamento interno em tecido não tecido na cor pantone 19-4010 TPG.
Foles: fundo do foles em tecido RIP STOP com 299 g/m², plastificado com policloreto de vinila na cor pantone 19-4010 TPG,, com bolso lateral em rip stop plastificado na cor pantone 17-4427 TPG, medindo aproximadamente 160 mm de largura e 140 mm altura com acabamento em elástico de 25 mm na cor preta”, foles posterior do zíper, em tecido RIP STOP com 299 g/m², plastificado com policloreto de vinila na cor pantone 19-4010 TPG, foles anterior do zíper em tecido RIP STOP, plastificado com policloreto de vinila na cor pantone 19-4010 TPG, unidos através de zíper 8 mm na cor preta, com aproximadamente 550 mm, e fechamento com dois cursores 8 mm pretos, junção do foles do fundo mais foles posterior e anterior do zíper por costura reta mais pesponto rebatendo o fundo do foles.
Costas: corpo em material RIP STOP acoplada com espuma de polietileno expandido de quatro milímetros detalhado com uma costura em forma de meia lua na horizontal na parte Inferior com 100 mm de altura no centro, e duas costuras na vertical em forma de arco com medida de 50 mm no centro, as costuras iniciam e terminam na parte arredondada inferior e abaixo do reforço das alças, forrada em tecido com 93 g/m², RIP STOP maquinetado com desenhos geométricos para maior resistência e durabilidade, losango 5x3 mm, com fio de massa preto, na cor pantone 17-4427 TPG.  Acolchoada com espuma pack de 4 mm, com duas costuras de lateral a lateral.
Alças: duas alças de ombro anatômicas na cor pantone 19-4010 TPG, medindo aproximadamente 370 mm de comprimento e 60 mm de largura, acolchoadas com espuma pack 4 mm com acabamento em viés tipo boneon de 25 mm de largura na cor pantone 19-3911 TPG “preto”, na extremidade oposta a fixação das alças nas costas da mochila, terá um regulador triplo de plástico de 25 mm na cor preta, fixada através de cadarço tipo ctf 25 mm na cor pantone 19-3911 TPG “preto”. Material da parte interna e externa da alça em mesmo tecido do corpo principal na cor pantone 19-4010 TPG. As mesmas costuradas no corpo das costas através de cadarço tipo ctf 25 mm de largura  na cor pantone 19-3911 TPG “preto”, a 80 mm da parte superior, com retrocesso em cima do viés, abaixo do cadarço terá um identificador centralizado de aluno, com 100 mm comprimento por 40 mm de altura em forma de serigrafia legível na cor branca com escrita aluno, série e telefone na cor pantone 19-4010 TPG, conforme ilustração, entre o cadarço e as alças de ombro será costurado um cadarço tipo ctf 25 mm de largura na cor pantone 19-3911 TPG “preto”, com 220 mm de comprimento, para ser usado como alça de mão, nas laterais inferior das costas, serão costurado dois recortes em tecido RIP STOP  plastificado com policloreto de vinila na cor pantone 19-4010 TPG, em forma de triângulo medindo 50mm x 50mm x 70mm para fixação das alças inferiores em cadarço tipo ctf 25 mm com 500 mm de comprimento, sendo 30 mm costurados inseridos no reforço, que serão usados para regulagem das alças de ombro, deverá ser costurado nas alças inferiores, por costura tipo mosca, ponteira em COURO com 26 mm de largura e 30 mm de comprimento para evitar o esgarçamento.
Na junção das costas foles e frente terá acabamento com vivo coextrusado na cor pantone 17-4427 TPG, na parte externa e tecido não tecido na parte interna com 27 mm de largura na cor pantone 19-4010 TPG, fixada na parte interna do compartimento principal na parte inferior traseira, uma etiqueta com CNPJ da empresa contento a composição do produto. A mochila deverá ser costurada com fio 60 100 % poliamida nas cores do tecido.
Deverão ser apresentados juntamente com a amostra, os laudos emitidos por laboratório acreditado pelo INMETRO dos materiais utilizados para confecção da mochila, conforme tabelas. As medidas poderão ter diferença de até 2cm para +/-.
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ESTOJO DUPLO
Estojo duplo: estojo tipo nécessaire com dois compartimentos, medindo 220 mm de comprimento, 100 mm de altura por 100 mm de profundidade.
Estojo com fechamento em zíper número 8 mm na cor branca, com cursor número 8 mm branco, fechando da direita para esquerda zíper com medida de 320 mm de comprimento, fixado no meio de dois fole zíper com 20 mm de largura com mesmo comprimento do zíper, fole zíper na cor pantone 19-4010 TPG,  lado esquerdo contendo uma alça de mão com 160 mm de comprimento por 25 mm de largura em cadarço tipo ctf de no mínimo 25 mm de largura, estojo confeccionado em tecido RIP STOP, plastificado com policloreto de vinila, tecido plano, na cor pantone 19-4010 TPG  100% poliéster; Gramatura 299 g/m².
Sobre parte frontal, material PVC transparente, para impressão através de serigrafia ilegível da arte a ser disponibilizada, parte interna forrada com tecido RIP STOP, apresentando os seguintes parâmetros mínimos:  tecido RIP STOP maquinetado com desenhos geométricos para maior resistência e durabilidade, losango 5x3 mm, na cor pantone 17-4427 TPG, “azul celeste”, com fio de massa preto; tecido 100% poliéster, gramatura, 93 g/m².
Frente, costa e divisória de compartimento nas duas faces, no compartimento posterior. Frente, divisória e costas, terá acabamento em friso coextrusado 4/11 mm na cor pantone 17-4427 TPG, para dar armação ao estojo. 
Na parte interna do compartimento principal lado esquerdo deverá conter etiqueta interna em tecido resistente com a logomarca do fabricante, CNPJ, composição do tecido e demais informações, em conformidade com a legislação instituída pelo concelho nacional de metrologia, normalização e qualidade industrial. Acabamento interno nas costuras em tecido não tecido na cor pantone 19-4010 TPG. Todas as costuras deverão ser feitas com fio 60, 100 % poliamida na cor do tecido.
Deverão ser apresentados juntamente com as amostras, os laudos emitidos por laboratório acreditado pelo INMETRO dos materiais utilizados para confecção da mochila, conforme tabelas. As medidas poderão ter diferença de até 2cm para +/-.
Os laudos devem ser emitidos por laboratórios acreditados pelo INMETRO.
TABELA DE LAUDOS, OS LAUDOS DEVEM SER APRESENTADOS COM AS AMOSTRAS RESPEITANDO AS VARIAÇÕES PERMITIDAS:
	RIP STOP – TECIDO PRINCIPAL

	ENSAIO
	NORMA
	RESULTADO
	VARIAÇÃO

	GRAMATURA
	ABNT NBR 10591/2008
	GRAMATURA
	299 G/M²
	5% PARA + / - 

	COMPOSIÇÃO
	AATCC 20:2021 e AATCC 20A:2021
	COMPOSIÇÃO
	Poliéster 76% - Poliamida 24%
	3 PONTOS PARA +/-

	ESPESSURA
	ABNT NBR 13371:2005
	ESPESSURA
	0,80 MM
	MÍNIMO

	RESISTÊNCIA AO RASGO DE TECIDOS PLANOS
	 ASTM D 1424:2019
	TRAMA
	1.54 kgf
	2% PARA + / - 

	
	 ASTM D 1424:2019
	URDUME
	0.79 kgf
	2% PARA + / - 

	PILLING
	ISO 12945-2:2020
	7000 CICLOS
	 Nota 4
	NOTA MÍNIMA

	ABRASÃO
	ISO 12947-2:2016
	30.000 CICLOS
	A amostra foi submetida à 30.000 ciclos e não apresentou rompimento
	MÍNIMO



	RIP STOP 5X3 (FORRO)

	100% POLIESTER
	NORMA
	RESULTADO
	VARIAÇÃO

	GRAMATURA
	ABNT NBR 10591/2008
	GRAMATURA
	93 G/M²
	5% PARA + / - 

	COMPOSIÇÃO
	AATCC 20:2021 e AATCC 20A:2021
	COMPOSIÇÃO
	100% POLIÉSTER
	SEM VARIAÇÃO

	ESPESSURA
	ABNT NBR 13371:2005
	ESPESSURA
	0,26 MM
	MÍNIMO 

	RESISTÊNCIA AO RASGO DE TECIDOS PLANOS
	 ASTM D 1424:2019
	TRAMA
	1548,8 GF /  15,19 N / C.V. TRAMA 1,85%
	2% PARA + / - 

	
	 ASTM D 1424:2019
	URDUME
	1203,2 GF / 11,82 N / C.V. URDUME 2,38%
	2% PARA + / - 

	PILLING
	ISO 12945-2:2020
	7000 CICLOS
	NOTA 4
	MÍNIMO



	ZIPER Nº 8

	 
	NORMA
	RESULTADO
	VARIAÇÃO

	FADIGA
	DIN EM 16732:2016
	5.000 CICLOS
	RESISTIR, NO MÍNIMO, A 500 CICLOS SEM FALHAS
	NOTA MÍNIMA

	DESEMPENHO MÍNIMO
	FORÇA LATERAL
	16 N
	2% PARA + / - 

	
	FORÇA LONGITUDINAL
	14 N
	2% PARA + / - 



	POLIROLL RECICLADO

	POLIROLL RECICLADO
	NORMA
	RESULTADO
	VARIAÇÃO

	GRAMATURA
	ABNT NBR 14185:2020
	GRAMATURA MEDIANA
	2.100 G/M²
	5% PARA + / - 

	ESPESSURA
	ABNT NBR 14184:2020
	ESPESSURA MEDIANA
	2,20 MM
	5% PARA + / - 



	HELANCA

	100% POLIESTER
	NORMA
	RESULTADO
	VARIAÇÃO

	GRAMATURA
	ABNT NBR 10591/2008
	GRAMATURA
	120,60 G/M²
	5% PARA + / - 

	COMPOSIÇÃO
	AATCC 20:2021 e AATCC 20A:2021
	COMPOSIÇÃO
	100% POLIÉSTER
	SEM VARIAÇÃO

	ESPESSURA
	ABNT NBR 13371:2005
	ESPESSURA
	0,42 MM
	MÍNIMO

	RESISTÊNCIA AO ESTOURO DE MATERIAIS TÊXTEIS
	ABNT NBR 13384:1995
	PRESSÃO MÉDIA
	13,03 KGF/CM²
	2% PARA + / - 

	
	ABNT NBR 13384:1995
	DESVIO PADRÃO
	0,27 KGF/CM²
	2% PARA + / - 

	
	ABNT NBR 13384:1995
	COEFICIENTE DE VARIAÇÃO
	2,03%
	2% PARA + / - 

	PILLING
	ISO 12945-2:2020
	7000 CICLOS
	NOTA 4
	NOTA MÍNIMA



	TELA AERADA - SPACER

	100% POLIESTER
	NORMA
	RESULTADO
	VARIAÇÃO

	GRAMATURA
	ABNT NBR 10591/2008
	GRAMATURA
	174,48 G/M²
	5% PARA + / - 

	COMPOSIÇÃO
	ABNT NBR 13538:1995 e ABNT NBR 11914:1992
	COMPOSIÇÃO
	100% POLIÉSTER
	SEM VARIAÇÃO

	ESPESSURA
	ABNT NBR 13371/2005
	ESPESSURA
	2,50 mm
	MÍNIMO

	RESISTÊNCIA AO ESTOURO
	ABNT NBR 13384 - 1995
	PRESSÃO MÉDIA
	1.144,20 KPA
	2% PARA + / - 

	
	
	DESVIO PADRÃO
	37,05 KPA
	2% PARA + / - 

	
	
	COEFICIENTE DE VARIAÇÃO
	3,20%
	2% PARA + / - 




	CRISTAL TRANSPARENTE - POLICLORETO DE VINILA

	CRISTAL
	NORMA
	RESULTADO
	VARIAÇÃO

	GRAMATURA
	ABNT NBR 10591/08
	GRAMATURA
	355 G/M²
	5% PARA + / - 

	COMPOSIÇÃO
	ASTM D 3677
	COMPOSIÇÃO
	POSITIVO PARA POLICLORETO DE VINILA (PVC)
	SEM VARIAÇÃO

	ESPESSURA
	ABNT NBR 13371/2005
	ESPESSURA
	0,27 MM
	MÍNIMO 

	DETERMINAÇÃO DE PLASTIFICANTES (Ftalatos)
	APRESENTAR RESULTADO MENOR OU IGUAL 0,025%
	MENOR OU IGUAL 0,025%

	AVALIAÇÃO DE CONFORMIDADE
	Atender as exigências químicas da ABNT NBR 15236:2020 - Segurança de Artigos Escolares
	SEM VARIAÇÃO



	COURO

	100% COURO
	NORMA
	RESULTADO
	VARIAÇÃO

	GRAMATURA
	ABNT NBR 10591/2008
	GRAMATURA
	403,80 G/M²
	5% PARA + / - 

	COMPOSIÇÃO
	ASTM D 276:2008 e ASTM D 629:2008
	COMPOSIÇÃO
	100% COURO
	SEM VARIAÇÃO

	ESPESSURA
	ABNT NBR 13371/2005
	ESPESSURA
	0,64 MM
	MÍNIMO 

	SOLIDEZ DA COR À LUZ ARTIFICIAL
	ABNT NBR ISO 105-B02:2019
	SOLIDEZ DA COR
	RESULTADO = 4
	MÍNIMO




	POLIÉSTER 600

	POLIÉSTER 600
	NORMA
	RESULTADO
	VARIAÇÃO

	GRAMATURA
	ABNT NBR 10591/08
	GRAMATURA
	403,54 G/M²
	5% PARA + / - 

	ESPESSURA
	ABNT NBR 13371/2005
	ESPESSURA
	0,474 MM
	5% PARA + / - 

	RESISTÊNCIA TRAÇÃO / ALONGAMENTO
	ABNT NBR 11912/16
	RESIST. TRAÇÃO TRAMA
	56,77 KGF - 556,7N CV:2,03%
	2% PARA + / - 

	
	ABNT NBR 11912/16
	ALONGAMENTO TRAMA
	20,60% - CV:4,78%
	2% PARA + / - 

	
	ABNT NBR 11912/16
	RESIST. TRAÇÃO URDUME
	65,26 KGF - 639,60 N CV:2,45%
	2% PARA + / - 

	
	ABNT NBR 11912/16
	ALONGAMENO URDUME
	35,46% - CV: 2,07%
	2% PARA + / - 



JUSTIFICATIVA:
· Gramatura: Para assegurar isonomia entre os fornecedores, é indispensável especificar a gramatura do tecido. Essa definição permite uma cotação precisa e evita o recebimento de produtos com gramatura inferior, que comprometeriam a qualidade e a durabilidade. O material principal das mochilas deve ser plastificado, garantindo resistência à água e maior proteção contra rasgos.
· Composição: A padronização da composição dos tecidos é essencial para a correta comparação das propostas. Após pesquisa de mercado, identificou-se que a combinação poliéster + poliamida apresenta desempenho superior, conferindo maior resistência à abrasão e ao rasgo, resultando em um produto mais robusto e durável.
· Espessura: A espessura do tecido deve variar conforme a aplicação. Trata-se também de um indicativo de qualidade: quanto maior a carga ou esforço esperado sobre a peça, mais espesso deverá ser o material, garantindo resistência e vida útil prolongada.
· Resistência ao rasgo (tecidos planos): Esse ensaio avalia a capacidade do tecido de resistir à propagação de rasgos sob tensão, assegurando que o material permaneça íntegro mesmo diante de esforços durante o uso cotidiano.
· Pilling: Teste que atesta a resistência do tecido à formação de bolinhas (fibrilas soltas), preservando o aspecto estético e a qualidade ao longo do tempo de uso.
· Resistência ao estouro (materiais têxteis): Ensaio aplicado a malhas, destinado a verificar a capacidade do tecido de suportar processos posteriores, como bordados e costuras, sem gerar furos ou falhas na estrutura.
Abrasão: Considerando que as mochilas estarão em constante atrito — com as costas dos alunos, com o chão ou mesmo com superfícies como paredes —, este teste garante que o material apresente resistência mínima necessária para suportar o desgaste do uso diário, sem perda de desempenho ou fragilidade precoce.

Tênis Escolar Runing Calce Facil dos números 18 ao 44
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Design Funcional e Confortável calce fácil
O Tênis Escolar calce fácil foi projetado para acompanhar a rotina intensa dos estudantes, oferecendo conforto, durabilidade, estilo e fácil calce para os alunos. Ideal para o uso diário, o modelo combina materiais de alta qualidade e um design cuidadosamente elaborado para garantir o melhor desempenho em ambiente escolar. Com uma construção meticulosa e materiais de alta qualidade, este calçado está preparado para enfrentar os desafios do dia a dia escolar.
Cabedal em nylon dublada para melhor resistência e conforto, seguido por peças de reforço na parte da traseira e do calce do tênis em sintético para maior sustentação, taloneira em material sintético, forro interno anti-Pilling para maior absolvição do suor, palmilha em EVA de 4,0 mm na cor preto, solado em micro expandido na cor Azul petróleo PANTONE 19-4524 TPX com detalhes na soleta em TR na cor Azul Marinho 19-3933 TPX  antiderrapante com fragrância para inibir o cheiro da borracha no mesmo em dureza de no máximo 55, personalizada com o emblema da prefeitura na lingueta do tênis de maneira indelével.

Composição e Materiais:
1. Cabedal:
0. Gáspea: Tecido duplo de 170G/m² na cor Azul petróleo PANTONE 19-4524 TPX (100% poliéster), proporcionando resistência e conforto ao calçar, com aplicação em plastisol na cor Azul Marinho 19-3933 TPX.
0. Reforço da Gáspea: Feito de tecido maquinetado, nas cores Azul Marinho 19-3933 TPX, garantindo maior durabilidade nas áreas de maior desgaste.
1. Forro Interno: Confeccionados em tecido tipo elanca na cor Azul Marinho 19-3933 TPX (75% poliéster, 13% algodão e 12% viscose), oferecendo uma sensação suave e confortável ao toque. Dublado com espuma D33 no min. Com espessura final de 4mm.

1. Puxador: Material: Gorgurão confeccionado em poliéster e com bordas que não desfiam, na largura de no mínimo 15mmresistente a força feita para o calce do calçado nos pés, na cor Azul Marinho 19-3933 TPX. 
1. Colarinho:
3. Tecido: Confeccionados em tecido tipo elanca na cor Azul Marinho 19-3933 TPX (75% poliéster, 13% algodão e 12% viscose), largura de no mínimo 26mm dobrado sendo final de acabamento de no mínimo 14 mm, oferecendo uma sensação suave e confortável ao toque
1. Traseiro e Biqueira:
4. Material: Sintético laminado fosco, espessura de 1.5 mm (ABNT NBR 14184/12), dublado com manta de poliéster resinada (110 g/m²), na cor Azul Marinho 19-3933 TPX.
1. Contraforte:
5. Material: Resina termoplástica, que proporciona suporte e estabilidade ao calcanhar.
1. Entretela:
6. Material: Resina plástica com manta de algodão, utilizada para armar e cambrear a montagem do calçado gramatura 120g mt2 min. (ABNT NBR 10591).
1. Etiqueta do puxador:
7. Confeccionada em Material: Sintético laminado fosco, espessura de 1.5 mm (ABNT NBR 14184/12), dublado com manta de poliéster resinada (180 g/m²), na cor Branco com brasão em alta definição, assegurando uma apresentação visual atraente.
1. Palmilha de Acabamento:
8. Parte superior em tecido poliéster cinza, unida a uma base em EVA (espessura de 4,5 mm) pelo processo de filme adesivo, dureza de 40 Shore A Máx., proporcionando conforto ao caminhar.

Solado:
 Solado composto por duas partes, sola e soleta
1. Sola
0. Composição: Solado: Entressola e Soleta. O mesmo deverá atender aos requisitos mínimos desta especificação técnica, obedecendo modelagem ilustrada. Entressola, confeccionada em micro expandido dureza máxima 50 na cor Azul petróleo PANTONE 19-4524 TPX (conforme foto ilustrativa).
1. Soleta:
· Descrição: Soleta pata Confeccionada em borracha termoplástica dureza máxima 50, resistência ao desgaste e a flexão na cor Azul Marinho 19-3933 TPX (conforme foto ilustrativa) a mesma deverá conter sulcos para escoação de água e sujeiras, e assim melhor aderência. Deverá conter de forma fixa, permanente e visível o número referente ao tamanho do calçado com essência. Soleta decalque Confeccionada em borracha termoplástica dureza máxima 50, resistência ao desgaste e a flexão na cor Azul Marinho 19-3933 TPX (conforme foto ilustrativa) a mesma deverá conter sulcos para escoação de água e sujeiras, e assim melhor aderência.

Embalagem dos Tênis Escolar para o Ensino Fundamental, o produto depois de acabado deverá ser embalado em saco plástico biodegradável comprovado por certificado transparente e posteriormente em caixas de papelão coletivas com o máximo de 20 pares, devidamente etiquetadas com informações de quantidades, cor e dados do fabricante.
Normas para Laudos Técnicos para comprovar Requisitos Objetivos de Qualidade dos Tênis Escolar para o Ensino Fundamental, emitidos por Laboratório e ensaios acreditado pelo INMETRO. Junto com os laudos enviar um par de cada número do modelo para avaliação de amostra. Laudos exigidos para comprovar as características das matérias primas junto com os componentes separadamente:

LAUDO - CONFORTO DO TÊNIS - Os tênis deverão atender as normas de conforto, devendo o Laudo de Conforto ser entregue junto com as Amostras, segundo as NBRs abaixo, e seu resultado terá que atingir o resultado final: CONFORTÁVEL.
	ENSAIO / NORMA
	DESCRIÇÃO

	ABNT NBR 14834
	Conforto do calçado (norma Geral)

	ABNT NBR 14835
	Massa do calçado

	ABNT NBR 14836
	De pressão na região do calcanêo. Pico de pressão na região da cabeça dos metatarsos

	ABNT NBR 14837
	Temperatura interna

	ABNT NBR 14838
	Indice de amortecimento

	ABNT NBR 14839
	Indice de pronação

	ABNT NBR 14840
	Percepção de calce, marcas /lesões, sintomas de dor, formação de bolhas e ou lesões



	MATERIAL
	ENSAIO
	DESCRIÇÃO
	ORIENTAÇÃO

	TECIDO
	ABNT NBR 10591
	Determinação da gramatura de superfícies têxteis
	170 G/mt² minimo

	TECIDO
	ABNT NBR 16322:2020
	Determinação da migração do pigmento e/ou do corante entre materiais do cabedal
	Classificação da Escala de Cinzas: Grau 5: excelente.

Sem migração entre os materiais

	TECIDO
	ABNT NBR 14188:2014
	Determinação da adesão ao material do cabedal
	10 N/10mm min.

	TECIDO 
	ABNT NBR 14184:2020
	Determinação da espessura
	4 mm +/- 5%

	TECIDO
	SATRA TM 33:2010
	Determinação da resistência perpendicular a perfuração
	Direção A – 5,0 N/mm
Direção B – 7,0 N/mm
+/- 5%

	TECIDO 
	AATCC 20A:2021 e AATCC 20A:2021
	Analise qualitativa e quantitativa de fibras
	100% Poliester


	SINTETICO
	ABNT NBR 14184:2020
	Determinação da espessura
	1,2 mm 
+/-5%

	SINTETICO
	SATRA TM 33:2010
	Determinação da resistencia a perfuração 
	Direção A
6 N/mm
Direção B
6 N/mm
1,0pt +/-

	SINTETICO
	ABNT NBR 10591
	Determinação da gramatura de superfícies têxteis
	650 g/m²
+/-5%

	SINTETICO
	ABNT NBR 14826:2005
	Identificação do material
	PVC e PE

	 Puxador 
	SATRA TM 94/18
	Força de ruptura e alongamento na ruptura
	Tração (força máxima/força de ruptura)  Média Tração: 900 N min.

	Puxador
	AATCC 20:2013 e AATCC 20A:2017
	Análise de Fibras
	100% Poliéster

	COURAÇA
	ABNT NBR 14184 
	Determinação da espessura
	0,6 mm 
+/-5%

	COURAÇA
	ABNT NBR 10591
	Determinação da gramatura de superfícies têxteis
	400 g/m²
+/-5%

	PALMILHA
	SATRA TM 27/18
	Espessura de lâminas flexíveis de materiais sintéticos
	4,5 mm  Min.

	PALMILHA
	ABNT NBR 14454:2020
	Determinação da dureza Shore A 
	40 Shore A Máx

	PALMILHA
	SATRA TM 68:2016
	Densidade 
	Densidade 0,4 g/gm³ +/-5%

	ENTRESOLA
	ABNT NBR 15171
	Resistência à flexão 1.000.000 ciclos
	Sem danos

	ENTRESOLA
	ABNT NBR 14826:2005
	Identificação do material
	Policloreto de Vinila

	ENTRESOLA
	ABNT NBR 14454
	Dureza dos componentes
	50 Shore max.

	ENTRESOLA
	ABNT NBR 4649
	Resistência à abrasão
	500 mm³ +/-5%

	SOLETA 

	ABNT NBR 14454
	Dureza dos componentes
	50 Shore A +/-5%

	SOLETA 

	ABNT NBR 4649
	Resistência à abrasão
	300 mm³ +/-5%

	CALÇADO PRONTO
	ABNT NBR 15171
	Resistência à flexão 500.000 ciclos
	SEM DANOS 










(Minuta de Contrato)ANEXO II


ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XXX/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 208/2025
PREGÃO N° 121/2025 – MODALIDADE ELETRÔNICO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU/PR, E A EMPRESA ABAIXO RELACIONADA:
MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 95.583.597/0001-50, com sede à Rua Niterói, nº 1225, Centro, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. JACIR DANELLI, portador da CI/RG nº 5859862-3 SESP/PR e do CPF nº 965.050.449-49, residente e domiciliado nesta cidade, e de outro lado a empresa:
FORNECEDORA: xxxxxxxxxx, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº xxx, com sede à xxx, n° xxx, xxx, CEP xxx, na cidade de xxx, Estado do xxx, Fone: xxx, e-mail: xxx, neste ato representada por xxxxxxxx, na função de representante legal, residente e domiciliada na xxx, n° xxx, xxx, CEP xxx, na cidade de xxx, Estado do xxx, portador (a) da CI/RG n° xxx e do CPF nº xxx.
Resolvem registrar os preços abaixo descritos, com integral observância a Lei Federal nº 14.133/2021, e de acordo com as conclusões do Pregão eletrônico nº 121/2025, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. Registro de Preços, visando: contratação de empresa especializada para o fornecimento de uniformes e kits escolares destinados às crianças das escolas municipais e dos Centros Municipais de Educação Infantil (CMEIs) do município de São Pedro do Iguaçu.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR
2.1. O valor total estimado para a aquisição dos serviços/bens durante o prazo de vigência da presente ATA, é de R$ XXX (...).

CLÁUSULA TERCEIRA – DO LOCAL, PRAZO E CONDIÇÕES EXECUÇÃO
3.1. O prazo de entrega dos materiais iniciará a partir da assinatura do contrato, no prazo máximo de 25 (vinte e cinto) dias úteis, mediante emissão da Autorização de Fornecimento pelo Departamento de Licitações e Compras.
3.2 Para o recebimento dos bens terão como responsáveis a Sra. Marisa Wehrmann Zorzi, que irá fazer a conferência da mercadoria de acordo com a especificação licitada.
3.3 Caberá a Fiscal do Contrato, a Servidora Municipal, Sra. Liliane de Paiva Livi, o acompanhamento da execução do objeto da presente contratação, informando ao gestor do contrato todas as ocorrências, em especial as que possam prejudicar o bom andamento da execução contratual.

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1 Os recursos para a contratação serão Recursos de Fontes Livres ou Próprios e fontes vinculadas, consignados no orçamento da Secretaria Municipal requerente, na natureza de despesa n° 3.3.90.32.00, reduzidos n° 227/2025, conforme indicação contábil.

CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DE PAGAMENTO
5.1 As notas ficais deverão ser emitidas em nome de Secretaria Municipal de Educação, CNPJ: 30.714.050/0001-00, Rua Niterói, nº 1225, Centro, São Pedro do Iguaçu – PR – CEP 85.929-000.
5.2 A Nota Fiscal deverá constar à discriminação dos itens, valores unitários tais quais pactuados no contrato administrativo, o nº da Ordem de Compra e outros dados que julgar convenientes, não apresente rasura e/ou entrelinhas.
5.3 A Nota Fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo Notas Fiscais emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
5.4 Não será efetuado qualquer pagamento à contratada enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
5.5 Caso a empresa possua conta corrente em outra instituição financeira que não seja o Banco do Brasil, as despesas bancarias originarias da transferência de pagamento serão por conta da contratada e descontadas no ato do pagamento.
5.6 A forma de pagamento será nos dias 10 e/ou 20 do mês posterior à apresentação da nota fiscal, sendo que se estes dias coincidirem com finais de semana, feriados ou recessos o pagamento será feito no próximo dia útil subsequente.
5.7 A contratada deverá atender à obrigatoriedade de retenção do imposto de renda. Dessa forma, na nota fiscal deverá ser informado o valor do imposto de renda a ser retido, conforme Decreto Municipal nº 130/2023.

CLÁUSULA SEXTA - DO REGISTRO DE PREÇOS
6.1. Homologada a licitação, o licitante melhor classificado será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidas no edital da licitação, podendo este prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração.
6.2. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.
6.3. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a contar de sua publicação, e poderá ser prorrogado por igual período, mediante comprovação da vantajosidade de preço registrado, nos termos do art. 84 da Lei n.º 14.133/2021.
6.3.1. Quando da prorrogação da ata de registro de preços, será reestabelecido o quantitativo inicial, sem que ocorra a cumulação entre os períodos.
6.3.1.1. Esgotados os quantitativos da ata de registro de preços antes do escoamento do seu prazo de vigência, a prorrogação poderá ser antecipada, com o reestabelecimento do quantitativo inicial. 
6.3.1.2. Os quantitativos poderão, a critério da Administração Municipal, ser renovados juntamente com o período de vigência da Ata.
6.4. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, poderá ser exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.
6.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada.
6.6. Poderá ser realizado contrato oriundo da Ata de Registro de Preços, desde que celebrado antes do vencimento desta, e ainda, desde que haja saldo do quantitativo, devidamente demonstrada a vantajosidade para a Administração e se assim também for de interesse do fornecedor.
6.6.1. A comprovação de que os preços permanecem vantajosos se dará por meio de análise entre os preços contratados e aqueles praticados no mercado, através de Pesquisa de Preços, depreendendo-se sua economicidade, previamente à renovação do contrato.

6.7.  REVISÃO DOS PREÇOS E DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
6.7.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:
6.7.1.1 De acordo com a Previsão na Lei 14.133/2021, a partir da data da proposta, poderá ser solicitado à revisão de preços, a qual objetiva a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, mediante solicitação por escrito, fundamentada e protocolada da solicitante.
6.7.1.1.2 Seguindo as orientações do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR), através da demanda nº 208301, seguindo o disposto no Acórdão 25/2010 do TCU, Acórdão 4624/2017-TCE/PR e do artigo 173, do Decreto Municipal 023 de 30 de março de 2023, devem ser encaminhados documentos hábeis que preencham aos seguintes requisitos: 
a) Elevação do encargo do particular com documentos hábeis, como NF, planilha de custos detalhando variação de mercado;
b) Ocorrência de evento posterior a ata de registro de preços;
c)  Vínculo de causalidade entre evento e majoração dos encargos;
d) Imprevisibilidade na ocorrência do evento.
6.7.2. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.
6.7.2.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
6.7.2.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
6.7.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
6.7.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
6.7.5. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
6.7.5.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
6.7.5.2. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
6.7.5.3. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
6.7.5.4. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados.
6.7.5.5. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.
6.7.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a alteração contratual, através de Termo Aditivo, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
6.7.7. Nos casos em que restem dúvidas quanto à comprovação do desequilíbrio por parte da Detentora da Ata, a Administração Pública poderá solicitar documentação complementar.
6.7.8. Para solicitar o reequilíbrio não poderão haver empenhos com pendência de entrega referentes aos itens objetos do pedido. Em caso de mora, a requerente deverá primeiramente efetuar o fornecimento dos produtos das notas de empenhos emitidas e recebidas pelo fornecedor.
6.7.9. A Fornecedora deverá cumprir com a execução e não poderá interromper o fornecimento durante o período de tramitação do processo de revisão dos preços.
6.7.10. O prazo para resposta quando do pedido de reequilíbrio por parte da Administração será de no máximo 10 (dez) dias.
6.7.11. Os preços poderão ser reajustados após 12 (doze) meses, em caso de prorrogação contratual conforme acumulado dos últimos 12 meses através do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA.

6.8.  DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
a) Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
b) Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;
c) Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou
d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
e) Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
6.8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
6.8.3. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.8.4. O fornecedor ou prestador será notificado pessoalmente para apresentar defesa no prazo de cinco dias, a contar do recebimento da comunicação.
6.8.5. A notificação poderá ser feita por meio eletrônico.
6.8.6. Na hipótese do cancelamento do registro de preços, o gestor do contrato poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço registrado na ata.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
7.1. São obrigações da Administração:
7.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
7.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
7.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas;
7.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução contratual e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
7.1.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no Termo de Referência e neste Anexo;
7.1.6 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no Termo de Referência; 
7.1.7 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
7.1.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução contratual, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
7.1.8.1 A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
7.1.9 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo Contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias.
7.1.10 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
7.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto contratual, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Termo de Referência e deste Anexo, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
8.1.1 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor;
8.1.2 Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
8.1.3 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor contratuais ou autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
8.1.4 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal contratual, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
8.1.5 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
8.1.6 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante e não poderá onerar o objeto da contratação;
8.1.7 Comunicar ao Fiscal, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
8.1.8 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
8.1.9 Manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação ou para qualificação na contratação direta;
8.1.10 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da execução do objeto;
8.1.11 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;
8.1.12 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante.

CLÁUSULA NONA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
9.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:
a) Der causa à inexecução parcial do contrato;
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecução total do contrato;
d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a contratação ou execução do contrato;
i) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
Obs.: Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da contratação, mesmo após o encerramento da fase de lances.
k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
9.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a) Advertência pela falta do subitem 23.1 deste termo de referência/edital, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
b) Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado dos itens prejudicados pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens “a” a “l”;
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado à sanção, pelo prazo máximo de 03 (três) anos, nos casos dos subitens “a” a “l”; deste termo de referência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens “a” a “l”, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;
9.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
9.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
9.5. A aplicação das sanções previstas neste termo de referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
9.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
9.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.
9.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 ou legislação local, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
9.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
9.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999 e demais normas locais.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS CASOS DE EXTINÇÃO
10.1. Constituirão motivos para extinção do Contrato às situações elencadas nos artigos 137 e seguintes da Lei Federal n.º 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS
11.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO CONHECIMENTO DAS PARTES
12.1. Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem como dos demais documentos vinculados ao presente Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS GARANTIAS CONTRATUAIS
13.1. Não haverá exigência da garantia da contratação nos moldes do art. 92, XII da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO GESTOR E FISCAL DE CONTRATO
14.1 Caberá aos fiscais e gestores de contrato constantes da Portaria nº 163/2025, o acompanhamento da execução do objeto da presente contratação, informando ao gestor do contrato todas as ocorrências, em especial as que possam prejudicar o bom andamento da execução contratual.
14.2 	O Contrato nos casos de Registro de Preços fica substituído pelo documento equivalente: empenho ou autorização de fornecimento (Art. 95 da Lei 14.133/21).

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
15.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, e poderá ser prorrogado por igual período, mediante comprovação da vantajosidade de preço registrado, nos termos do art. 84 da Lei n.º 14.133/2021.
15.2 Poderá ser realizado contrato oriundo da Ata de Registro de Preços, desde que celebrado antes do vencimento desta, e ainda, desde que haja saldo do quantitativo, devidamente demonstrada a vantajosidade para a Administração e se assim também for de interesse do fornecedor.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– CONDUTA DE PREVENÇÃO DE FRAUDE E CORRUPÇÃO
16.1. A CONTRATANTE deve observar e a CONTRATADA deve observar e fazer observar, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
16.1.1. “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
16.1.2. “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;
16.1.3. “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
16.1.4. “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
16.1.5. “Prática obstrutiva”: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima;
16.1.5.1. Atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E DO FORO
17.1. O Extrato Contratual contendo os dados essenciais do presente instrumento será publicado no órgão oficial do Município, no prazo legal estipulado.
17.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Toledo, Estado do Paraná, para dirimir as dúvidas e os casos omissos, que porventura surgirem.
E, por estarem entre si, certos, ajustados e contratados que, lido e achado conforme, aceitam e se obrigam por si, seus herdeiros ou sucessores a fielmente cumpri-lo, assinando-o na presença de duas testemunhas idôneas e capazes, fazendo-o firme e valioso.
São Pedro do Iguaçu/PR, 	de 	de 2025.


ANEXO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº /	
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 208/2025
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 121/2025


PLANILHA DE PREÇOS REGISTRADOS
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Empresa
Representante



Município de São Pedro do Iguaçu
Jacir Danelli



Testemunha 01 – CPF



Testemunha 02 – CPF









ANEXO III

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 208/2025 
PREGÃO Nº 121/2025 – MODALIDADE ELETRÔNICO
[bookmark: _Toc184908682]MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL
Apresentamos nossa proposta para fornecimento do objeto da presente licitação Pregão nº 121/2025 acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos.
[bookmark: _Toc184908683]IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE
NOME DA EMPRESA:
CNPJ/MF:
INSCRIÇÃO ESTADUAL:
ENDEREÇO:
TELEFONE:
DADOS BANCÁRIOS: (agência, conta e banco) ENDEREÇO ELETRÔNICO:
REPRESENTANTE:
CARGO DO REPRESENTANTE NA EMPRESA:
CARTEIRA DE IDENTIDADE:      CPF:
ENDEREÇO:    TELEFONE:     ENDEREÇO ELETRÔNICO:
PREÇO (readequado ao lance vencedor) 
PROPOSTA: R$ (Por extenso)

[bookmark: _Toc184908684]
CONDIÇÕES GERAIS
A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação.

[bookmark: _Toc184908685]LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
De acordo com o especificado no Anexo I, deste Edital.

[bookmark: _Toc184908686]VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL
A validade da proposta será de 60 (sessenta dias).

LOCAL E DATA
NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA

ANEXO IV
[bookmark: _Toc184908687]MODELO - DECLARAÇÕES UNIFICADAS
PROPONENTE:.......................................................................................................................................
ENDEREÇO:............................................................................................................................. 
CNPJ/MF: ................................................................ FONE: (0xx) ..............
E-MAIL:
Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório instaurado pela Prefeitura do Município de São Pedro do Iguaçu, que:
a) Não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.
b) Estamos cientes e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório.
c) Não empregamos menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal.
d) Não possuímos empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal.
e) Não possuímos pessoas em nosso quadro societário (contrato social, estatuto social), impedidas de contratar com o Município de São Pedro do Iguaçu nos termos do artigo 14 da Lei 14.133/21 e PREJULGADO nº 9 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
f) Cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
g) Estamos sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. SIM ( ) NÃO ( ).
h) Nome	do	representante	legal	autorizado	para	assinatura	do	contrato, (aac),Função do representante legal, (aac), Endereço	residencial	do	representante	legal,	,Cidade	,	CEP:		nº	do	telefone	 e-mail 	RG nº 	Órgão emissor 	/	CPF nº
i) [bookmark: _Toc184908688]DADOS BANCÁRIOS:
Nome/código da Instituição:
Agência:
Conta:
Tipo de Conta: ( ) Conta Corrente
A Contratada deverá possuir conta bancária, preferencialmente, junto ao Banco do Brasil.

LOCAL E DATA
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